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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL 
:ATOS DO PODER EX~t.;U'l'1VO 
DECRETC •·z !\"<! 35, DE 16 DE DEZEMBRO D.E 1965 

Dispõe sobre a a1;erll;1'a c:r um crédito suplementar de Cr$ 44. 980. 000 (qua­
renta. e quatro milhões, m;;,ecento.; e oitenta mil cru:eirosJ a dotação do 
Orçamer.t0 vrgente, qu.e c~pecijica. . 

o Prefeito do Di~Lr1to Fcc\eri.l. usa!ldo das at.ribuições qne lhe conferem 
o art. 5''· item 11 da Lei 11° 4.544. d~ 10 de dezembro de 1964. art. 20, item 
11 cta Lei n~ 3. 751, de 13 de abril de 1960, combinado com o anigo 41, das 
Nc:mas Gera~s de Dü·eitu Fman;:e;ro o.provadas pela Lei nv 4.320, de 17 
março de l9ô•l. ouv;do 0 Tribunal óe Contas do Distrito Fede:·al, decreta: 

Art. 19 F ica i:berto ao Tribunal de Contn do Di~mto Federal o 
c:·éct!to suplementar de Cr$ 44.9BO.OOO !quarenta. e quatro milhões, nove­
";)~tos e oitenta m1! cni:>.en-oz ' 11:l seguinte verba: 

3.0.0.00 - Despesas Cor:-et~tes 
3. l. O. 00 - Despesas de Cu..steio 
3.1.~.m•-Pes:;oa!C;vi! , . 
3 .1.1.03 - Vencimen~os .. ....•..•.•• . •... ;. • . . • • . • . . • . . . • . 200.000 
3. l. l, 05 - Grat!ficações 

11 De Função • . ................. . ........ ' 2.230.000 
91 Adici::ma! por Tempo de Serviço...... . ... 6.200.000 

3. t .1. 6. tlO - Despe;;us dz Exerclcio.s Ante1'iC'rcs 
3 .1.6.01 - E:,e!.CJC'iu:; Fiad;;~ .... . ........ . ............. . . 36 . 350.000 

44.980.000 

A .. t. 2° O crédito s:.,p!rmrnta- a tpz se refei e o artigo anterior, terá 
como recurst. a. "l·eal econ()rr,<a .. proveniente da anulação parcial em igual 
valo:: da seguinte dotaçã~ do O~çamen~o v;gente -ia Secretaria de Serviços 
Soc1a,;: . · 

3.0.0 .00 - Despesas Ccrrrn.te3 
3 .1. o. OU - Despesl's de Ct.sleio 
3.1.1.00 - Pesscai Civ!l 
3.1.1.04 - F.xtranumer2.no:; 

3) Me:.i.sa.!.a;, 
Art. 39 :S:st,e decreto cm:-ar.i en• vigor na da a de sua publicação, re­

ye;g.;.das as disposições em cont.; á:rí·J 
Distrito Federal, em l6 :1° dezem!Jrn de 1!lG5; Ti? da Republ:ca e 69 de 

Bras~J!a. - l'lirzio C.:n:>tan:tea3, Prefeito. - Joaquim Neve.• Pereira, Sec. 
de Finanças_. - Colombo :ü!:ichadu Salles, Sec. do Gové::r.o. 

DECRETO !'.' 28 m: 16 DE DEZEMBRO DE 1965 

D'-~põe sõbre a aliertma ~lr. z,1n cré11.:to suplementar de Cr$ 2.727.500 (dois 
11•ilhões, setecetltos e i1; ... 1e e seft mil cru~eirosr. à dotação do Orçamento 
i·•qente que especifica.. 

O Prefeitc de Dist1·i',o FedFul u;;ando das atribuições Q!hJ lhe conferem 
o a,'t 59 item II da Le' t1? 4.5-H d:! rn de dezerri!Jro de 1964. art. 20, item 
II da L'll nº 3. 751, de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 41, it.em I 
das Nor:r.a;:; Gerais de Dueito F:us.nci>iro ap::ovadas pela Lei n~ 4. 320, de 17 
de m:i.rç-i de 1954, ou.vido ::i Trihc.nal d.: Co!1tas do Distrito Federal, decretá: 

- Art. 19 Fica ab<-riG no Tribunal d~ Cont.as. do Dlstrito 
crédito suplementa1 UE' c.-s 2. í~7 .Wíl (doi> m!!hões. set.ecentos 
sete mil e quinhe11v0~ e '.· t;zeL·o.sí. na ::...;gu'nte verb<\: 

3.0.0.00 - Despcó'll.5 Corrente;. 
3 .1. O. 00 - De;;pes<:., c:e Cus ~elo 
3.1.1.00 - l'l'bSOlll C!Vil 
3.1.LO;; - lJ De Funçao ......••••.••• ..•.••••••••••.••••• 

91 .An.t:10:1al poi· Têmpo d~ Ser iço ...•••••••• 

Federal o 
e vir..r,e e 

2.327 50\) 
500 00(} 
~ 

2 727.501) 

Art. 2º o crêJito· sup:rmentar 11. que s~ lêrere o artigo anterior, terá. 
como recurso a .. real eccnc;mül." proveniente da anulação parcial eu1 igual 
valor da 8eguintc docaçi10 de Orça.men~o vigente d!l. Secretaria de Sen·iços 
Sociais · · 

3. o. O. 00 - Despesas Cor.: entes 
3.1.0.00 - ::Jespesas d~ Custeto 
3.1.1.00 - Pessoal Civil 
3 .1.1. 04 -- Exv.·anumernl'ios 

2l Memslistas 
Art. 3~ 1f:ste cJecrEto cntra:-ã. em vigor nJ. <ia a de sua. publlcaçao, re­

vogadas as disposições em contriirio. 
Distrito Federal. (;m 16 de dezembro de 191l5; 7'Q da Repúbllca e tiº da 

Brasilia. - Plínio Cantat1f1ede, Prefeito. - .Jooqutm Neves Pereira, Seo. 
de Finan~as . - Cclcm!Jo Flac1Lado Salle:t, Sec . do Govêrno. 

DEC. RE'TO "N", N~ ~6(1, DZ 14 DE DEZE:\U:RO DE . 1963 

Aprova o Regi111ento da Secreíaria de Serriços Sociais do Distrito Federal 
e dá 0:1tras proizdências. 

o P ·etcito du Distrito Federal, no uso dos pOderes que lhe conferem 
o ar' igo :?O, Jt~m II, oa Lei l'? 3 . 751, de 13 de alml de 1960, e os artlgoa 
34 e 35 da Le' nº 4. fi±:J dP. 10 de dezeu •• no de 1960 decreta: 

Art. 19. F'ca ap, O"\' ado o Reglmento da Senetaria de Serviços Sociais 
que. assinado pelo J~r.hor .$ecrftário de Serv: ~os Sociais, a êste acom-
panha. ' .! 

Art. 29. As funçot:; de provilnmto em comissao da Secretaria. de Ser­
viço:> Sociais. stgunr-;, o :,eu número, natureza, denominação, símbolo ou 
padrão de rem~111e1aç1:0 são as relacionadas no Anoi:o I, dêste decret-0. 

Art. 3' Ficam ei.tintas as funções de provimento em comissão criada.a 
e compre,,ciidfl.& no Anexo II, déste decreto. 

Art. 4º. O preseni:: decreto l!lH:i;ra o Ln·1.o I na sua segunda e últi:nlli 
parte no;; · êrmos de Decreto f.19 40ll, de 18 ele ~aio de 1965, e comp:eta 
o Decreto "N n·• 4,.,, de :n lle niaio de 1965. 

Art. 59. Este decido entrará em vigor l'.a data de sua publicação fi­
cando revo~àdo o ar<'go 49 do DEcreto ".N .. , 119 4H, de 31 de maio de 1965 
e demais dispc~i<:ões fm contrário. 

Distrito Feoe1;a •, em 14 de c!tzembro de 19ü'i, 'i<' da República e G" 
de Brasília. - Pl1(!'•> Ca;ztcmnede Preft'tü - ( 01cmbo Machado Sallm;. 
Secretário do Governo. - Darcy J\lesqui!a da Silrn, Bccretúrio de Sei l'i• 
ços Sociais. 

FU:-:çõES E\'[ COU15::3AO DA SECRETARIA DE SER'.'IÇOS SOCIAIS 
Ar.exo I 

l DECRETO l'J~ 468, DE H DE DEZE::\IBRO DE 19õ5 

1-. ------l- -1- -
J Artiõó :w 1 1!.rtigo 4q 1 Artigo 59 
l 1 1 

I-'U::\Çê.2S EM COi\IISSAO Simúolo 

- }-:~-=--
' . ·---- --·- ·---- ---'----\ t-11 1 1--- -----

S::c;. e-tar ~o de Senr!ço..> Sociais • • ..... . .......................... . ....... . 
Cl\P.f~· do Gn1J1r.ete •••..•...••••.•••• ••••••••• •••••• •. •••.•••••••. • •••••• • 
Coei denadvr ac Sri v;i:q~ Soc1u .s • · .•••••••••••••.••• -. .•••••.•.••••••••• ••• 

Lei 4.345 
FC- 2 
FC-~ 
FC- 4 

1 1 
..:\~sü~sor TéC'11·c"; ................ ~ ..................... . ··~ ·· •• . ••• , .......... . 
Cl1efo do Se!-viçc. de Registro .. . .............. . ....................... . 
c;1efe do Serviç,; uc 1',;sc;:il;zaçito e Orientação ...................... , • , •.. 
Uhet'(' do SerYl<;t Cl.e Ac!m:1n..: ~raçi1l'' .........•.••••••••••••••••••••••• • • • 
Chef.} eia Seçã.: i'manceira ........ . .......... , ...... , .......... .-... .. 
Chefe da Seç'10 dl' Pessoal ........... ... .... ..•.• -. ••...• . ..•.•..•.••• , • •• 
Chefe ela Ser·ão 'lt. Comunicaçiícs e Arquivo ....•.•............•.• , .• · ••• •. 
Of!c1al de Ga t!111ete ..... ....... _ .... . ...•..••••••• . •••.•• . ••. . .••••••••••• 
~f'cr 1_·tár :n. D:::. L1Iug·r <.fa • • .. • . .. .. • • . ........... . . . ............................ .. 

• 

FC- 6 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 10 
FC-l't) 

1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 

1 

• f'UNÇõES EM' COMISSAO EXTINTA 
Anexo II 

F!.J?-;Ç(.:ES E!\I CO~USSAO 1 SíMB.OLO 

1 
\ 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 

ôROAO 

3 

-- ___ ....._ .- . 

. . . . . . . . . . . li 

· ·•··••••·· 
··· ········1 ........... 
··········· 

S1tpeL'i.ntendPnlc Geral de Serviços Sociais . .... ... . ................•• .• ..• 
Chefe de Gal)inete do Superi!ltenr•e11te Geral ............... : ... . .. •.•.. 
Diretor do Dt>partu ,111.:;1';,; N; nnat w. de Campos F..specializados . .. ... .. 
Diretor do Departa.'lento No~matwo de Ação Comunitária .... . .. . .•• • . 
Chefe de Serviço ue Adm>nistri..:;â (• .............................. ... . .. . 

FC- 1 1 s~ l<:ta.:a ae S<rv!ços Sociris 
FC 1 S'.•(;retaria de Serviços Socla.i5 
}"(1 - 2 1 ::'h rét:;•·ia ele Serviços Sociais 
FC- 2 1 8ec.•.·c..taria de Str'liço;:; Sociais 
FC - 7 1 Seuelaria de Serviços Sociais 

! 
---~ ------· ~ 

• 

1 
1 
1 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
a 

TOTAL. 

1 
1 
1 
1 
2 
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~EGIMEXTO DA SECRET \!U:\ DE 
SERVIÇOS SOCIAI~ DO DIS'I'RITO 
F'EDERAL. 

DIARIO OFICIAL 

sr:ÇÃo 1 

Da Assess01 ia de Serviços Sodai.J 

(Seção 1 - Parte 1) 

cumentação das obras que pleiteiam 
seu registro na Secretaria de Servi-
ços Sociais; _ 

'IÍTULO I . 1 Art. 5'·' A Assessoria de serviços So- III - preparar . a documen.~açao 
. . , · , . . ciais constitmda por um grupJ de complementai . referente ao re,,1slru 

Da F.malwade e Estrz.,ura Bas1ca assessõres de ni\el universitário com- de obras sociais· 
da Secretaria de , serviços So::iais 

1

. pete: . IV - remeter ao Coordei:ador ;;ar~ 
A,.. l<> A Secretaria de sen.ço.:; I - realizar, dirigir ou promoyer fms ~e ~onh;cimen~ ~ dJ~ul~ªi-~~i··" 

Soc:i;is (SSS), sob a responsaf>"idade estudos, pesqu:s!l~ _e análises de ca- r~laça~ e o ras ca as ra s .,-
do E·ec1·etario de Serviços Socfü:s, ráter socio-tconcmico que mformem tradas,. f . 

1 1
., 

compf:!te basicamente: as diretri<:es e prvgramas de desen- V - m Ol~ar os process_?s re d- n.o: 
~ volv!mentu e bem-estar social do DiS- ao pagamen.o de subvençoes e ""''x. 

promover estudos e pesquiqas vi- trito Fede1·al: lias,. bem como os de registro de obn>.s 
,ando a fixar a política de s<>rvi\os 11 e,ab01ar os programas da Secre- , soc:ais. _ 
aociais no Distrito Federal; taria de Serviços Sociais, fixando os SEÇAO III 

coordenar a aplicação dos r"' ·ursos objeLivos de a~ao dentro das dispo- · Do senico de Fiscalização 
públicos e privado~,. visando o des.en - nibilidades. de rec;.:rsos e caracnsti- · ·e ·orientação 
volvimento das atividades de ~erv:ços eas do mt:io; 1 · · · -
aor;:ds no Distrito Federal: III - ce1e0 rar, a critério do Coor- Art. 79 Ao Serviço de F1~cal1zaçao 

planejar coordenar e contro'.ar a denador, na implontação dos progra- e Orientaçao compete: 
prestação de serviços sociais: ma3 adotao.os· 

promover· o registro e a .fiscaeizaçf~o IV - dent{·o das perspectivas re-
de obras . sociais: ' gionais e nac:ona.s, propor ou susci-
efemar a distnbuiçào de auxili0s e tar medidas que visem: 
suhvenr.ões a obras sociais, loca1iza- al ao aperte1çoamnrw constante do 
das no Distrito Federal, segur.cto os dispositivo tecriico operacional da se~ 
p!T'tqmas aprovados: cretaria e sua integração no quadro 

p omo;·er, por todos os mc>ios au geral de aç<.o e diretrizes da Prefc1-
l!eu a:~ance, as obra sociais »x1scc.1- tura do D1~trito Federal; 
tes ou que requeiram instalar ·se no bJ ao reajustamento progressi~·o das 
Di,,t:ito Federal. mediante assh~ên- diretrizes e priJgramas vigentes face 
eia técnjca e financeira fixa:ia em às mutações no quaciro econõm!co e 
ae~rrios cu com·ênios; sucial das comunidades assistidas; 

promover a celebração de aco:-dos " cJ à mtegraçao programática e à 
e convênios cnm entidades oúb!1cs;: unidade de _açao dos diversos órgãos 
ou pri;·adas. visando o desenvo'vi- da e.ecretana, dentro do quadi'J do 
me~to dos serviços sociais na ãrea do se:viço social do Distrito Federal: 
Distrito Federal: · d! à presermçiio e ao estimulo às 

estabelecer diretrizes a serem segui- funções basicas de· comunidad~: ha­
da.s na solução do problema de habi- bitaçao, transporte, traballlo, recrea­
taç5.o popular, orientando, ::oorde- ção, abastecimento e educação. 
:na::do e controlando a sua execuçao: v - colaborar no estabeleci:nento 

prestar, diretamente, quando indis· de normas para as aiividades dos Ser­
pensavel, assistrncia à população do viços de Registro e de Fiscalização; 
Dis'rito Federal. VI - prestar assistência técnica a. 

Art. 2? A estrutura da secrr.tar:a obras sociais do Distrito Federal; 
de Serviços Sociais. além rto Gab1 - VII ,- opmar sõbre a organização 
:nete do Secretário compre·ende: e o funcionamento dos órgãos des-

- . . centralizados, propondo a. modifica-
A ~ ôrga_o Centrnl. . ção, exünçào ou transferência de uni-
Cooi denaç_'.lo de Serviço~ Sociais. dades de serviço· 
B - ôrgaos Descentralizados com ' 

Per~onalidade Jurídica: VIII - propor a celebração de 
Fundação do Serviço Social 1o Dis- acordos e eonvenios 9e matéria téc-

trlto Federal CFSSDF>; nico-assistencial que interess'!m à 
Sociedade de Habitações de lnte- :::ecretaria de serv1ços Sociais btm 

rêsse Social Ltda. <SHIS>. como emitir parecer sõbre os mes-
C - órgão de Natureza Local. mos e es:udar a participação d.reta 

ou indireta dt oura~ sociais nos pro-
TÍTULO n gramas assistenciais do Distrito Fe-

Da Es'rutura e Competência Uásica dera1. 
dos órgãos Centrais IX - acompanhar e controlar a 

CAPÍTULO I 

Da Coordenação de. Serv!los Sociais 

A~t. 39 A Coordenação de Sernços 
Sociais" dirigida- por um Coordenador 
compece básicamente: 

I · - o~ientar, coordenar e planejar 
as atividades de seniços ,socia1s 

II - manter· o registro e efe, uar a 
fiscaLzac::.o de tõdas as obras bOcrnis 
no :Ji.<ui•o Federal; 

I~I - aéurr,panHar e avaliar a pres­
ta.,:eo dos se:;1ços sociais no D!sttito 
Fede ·ai, zelando pelo cumprimento 
~as normas em vigor: 

IV - promover a realização ele es­
iudos e pesquisas refe_rentes a pre.sta-
ção de serviços sociais; -

V - colaborar na elaborarão dos 
phuns de · esfodos e prn;§'ramas de 
traba,ho a serem submf'tld11s à E.e­
cretaria pelos órgãos deseent"allzados; 

VI - estudar e propor ~ realização 
é,ie acordos e convênios cum. ent!da­
cles públicas ou privadas visando a 
melJi oria de ,serviços de· sna: compe­
tência; 

VII - coordenar as atividades téc­
~lcas a cargo dos órgãos descentra­
lizados de acôrdo com os planos apro-· 
vados pelo Secretário de Serviços 
Sociais. 

Art. 41> 1'. estrutura da Coordena­
f(lo de Serviços Sociais compreende: 

execução dos programas, através de 
reiatórios e iniormes estatísticos dos 
Serviços de Registro e de Fiscali­
zadw· 

.k ~ ava.iar periodicamente a exe­
cução áos programas e demais auv1-
dactes especítH:as da secretaria, opi­
nando sõbre os resultados alcançados; 

Xl - orgamzar calendário.:; das 
fei.uvidades comemorativas de datas 
de nat:._neza social; 

xn - manter contato com enti­
dad(;s de áml:iitu riac;ional ou in:erna­
cj_,._,u c,.jos prug!"amas interes;;em às 
atn.óades e"' objeuvos da Secretar:a 
de S<::niços Sx«us; 

XIII - organizar calendário de se­
mm«rio.s e cong!'essos e propor a par­
lit.!pação de rep~esentantes da Secre­
taria; 

XIV - ]Jromo-.,er, isol::ldam~n~e ou 
em cc,jabcrnçao com outros órgãos, 
semi.;:1â!"ios e congressos sôbre ~emas 
Jigados às Ciênc;as Sociais, e 

XV - coletar. arder.ar e manter 
atualizada a documentação md!spen­
sável às atividades especificas da Se­
cretarla ae Serviços Sociais. 

SEÇâO II 

Do Serviço de Registro 

Art. 69 Ao Se•Tiço de Regist10 com­
pete: 

I - manier cadastro atualizado de 
tôdas as o]}ras existentes no Distrito 

Assessoria de Serviços Sociais; 1 Federal; . 
Serviço de Registro; II - cr;ent.ar e examinar, obec'!e-
serviço de Fiscalização e Oi \cJ;fa~:lo. i ccudo às iJOrmas era "tigor, r.a. d•J-

\ 

I - efetuar o acompanhamen:u de 
obras sociais registradas, obedecendo 
as normas em vigor e 'à agenda np~ o­
vada pelo coordenado1·; 

II - prestar ass1sténc1a técni.:a que 
se Uzer necess .. na as obras sociais 
de acordo com a orientação da P~s~s ­
sona· 

iu' - fiscalizar a execuÇão de aciJr­
dos ou convenio:; celt:brados pela Se­
cretaria de serviços l:iociais; 

IV - eietuar m:;peções m !oço e 
emitir parecer tccnico em caso de ~n­
tidades que requeiram seu reg1st.ro na 
Secretana de Serviços e•Ociais·; 

V - manter o registro de suas ati­
vidades para fins de informação e de 
relatórios. 

CAPÍTULO II 

Do Gabinete do Secretário 

Art. S9 Ao Gabinete do Sec1·etário, 
dingido por um Chefe de Ga 'Jinete, 
órgão de representação social, de au­
xilio burocratico e de coordenação dos 
órgãós setoriais dos sistemas cem· 
pete: 

I - receber as pessoas qlle pro­
curarem o secretario de Serviços so­
ciais, eucammhando-as àquela auto­
ridade, marcando-lhes audiênci::i uu 
orie.~r.ando-as para solução adequada 
do assunto: 

II - preparar, inclusive redigindo 
e datilografando, o expediente a ser 
assínado ou despachado pelo SPC·re­
tário; 

III - redigir, datilo~rafar ou P.X­
pedir circulares, portarias norn•aüvas, 
executivas e de pessoal emanaca" do 
Secretario, acompanhando a exrcução 
dêsses atos; 

IV - taquigrafar e datilografar a 
correspondência oficial do Seci'e~ário, 
bem. como as reuniões e d?spacnos, 
quando fór o caso; · 

V - acompanhar o noticiário da 
imprensa que possa mtercs~a? à se­
cretaria de Serviços Sociais, bem co­
mo redigir, datilografar e ex;:-"d•I no­
tas que devam ser div11lga:'las; 

VI - coordenar; através· do Serviço 
dt Adminis'tração, os orgãos dos sis­
te!I).as de pessoal. ma erial, 1.IJl'umcn­
tação, comunicação e arq1Jivo. ccnt::.­
bilidade, estatística, orç~nvmto,· rac10-
naliza.ção e proquLvidade ' . 

Art. 9Y Para coordena~áv dos ai­
vt:rsos ' sistemas o Guoi!"C-t. ccnt ará 
com um Se:v.i&o de Adm.in.~ti'açã:i. 

Art. 10. O se~·viço dat :\d:r1mlstra-
çao -tem a seguin~e est1u~11:-a: ' 

Seção Financeira; 
Seção de Pessoal; 
Seção de Comiln ,cacão e ti:rqnivo. 
P.rt. 11. A Seçáo' Firant~ira. <ir-

gào setorial do Sistema ae rç/mento, 
Ctmtabilidade' e Estatistica, dl:·eta-

; rn~nte subordinada ao Serviço ct~ Ad­
ministração e vinculada par~i fms 
normativos, contrôle tecn:co e rnper­
visão especifica à Coordenaçáo cte 
Planos e Recursos e à Coordenação 
do Si~tema de Contabilidade, com­
pe?e: 

r - cumprir, e quando fõr. 0 caso, 
dar execução às normas baixadas pela 
Coordenacão do Sistema de Planeja­
mento e Orçamento, de Coutaoilidade 
e E~~stica; 

Dezembro de 1965 
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II - emitir notas de empenho da 
Secretaria de serviços .SOclats; 

rn - dar início e acompanhar o 
andamento dos processos de adian­
tamento de interêsse da secretaria de 
Serviços Sociais, instruindo os res­
ponsa\·eis quanto às exigências a se­
rem obsen·adas: 

IV - manter o contrõle das dota­
ções orçamentarias da Secretaria de 
Serviços Sociais, e 

V - en vlar à Coordenação do Sis­
tema de Contaoilidade da Secretaria 
de Finança8 os elementos necessários 
à contabilização centralizada.. 

Art. 12. A Seção de Pessoal, órgão 
setorial do sistema de pessoal. dlre-· 
tamente subordinado ao ,Serviço de 
Administração e vinculado para fins 

1 
normativos, contrõle técnico e sup~­

' visao e&pecífica à Coordenação õo 
Sistema de Pessoal compete: 

I - cumprir e, quando fór o caso, 
dar execução às normas baixadas pela 
Coordenação do Sistema de Pessoal; 

II - manter atualizado o assenta­
mento individual básico da vida fun­
cional dos servidores lotados na ~e-
cretaria de Servic;os sociais; . 

III - manter atuaazado o fic11ário 
de controle da lotação nom1nal e 
numérica dos ·servidores lotados na 
Secretaria de Serviços Socit>.is; 

1 IV - expedir ".S guias de exames 

1 

médicos a que se devam submeter os 
~ervidoreis lotados na -Secretaria de 
Serviços Sociais; 

V - controlar e apurar a freqüên­
cia e o horário de trabalho do pPs­
soal lotado. na Secretaria, enviando 
os dados apurados à Coordenação do 
Sistema de Pessoal; 

VI - controlar a concessão de fé­
rias e sua acumulação aos servidores 
lotados na Secretaria, fazendo men­
salmente as respectivas comunicações 
à Coordenação do Sistema de pessoal; 

vn - conceder salário-famma aos 
servidores lotados na Secretaria de 
Serviços Sociais, efetuar o seu con­
trõle e fazer as devidas comumcações, 
mensalmente, à Coordenação do Sis­
tema de Pessoal; 

VIII - conceder licenças para tra­
tamento de saúde, à gestante e para 
tratamento de saúde em pessoa da 
família aos servidores lotados na se­
crrtaria, promovendo, mensalmente, 
a~ de,·idas ccmunicações à Coordena­
ção do Sistema de Pessoal; 

IX - concede:: o afastamento do 
serviço aos servidores lotados na Se­
cretaria, por motivo de casamento, 
nõjo e serviços obrigatórios por lei, 
promovendo, mensalmente, as de·;i­
das comunicacões à Coordenação do 
Sistema de Pessoal; 

X - encaminhar. mensalmente, à 
Coord.!naçúo do Sístema de Pessoal, 
tódas as ·demais ocorrências da \'ida 
funcional dos servidores lotados ua 
Secre:aria 1e Serviços Sociais, e 

XI - receber, informar e encami­
nhar à Coorder.ação do Sistema cie 
Pe~soal. todos 03 reque1'imentos que 
dlgam respejto aos servidores lotados 
na secret!\ria de Serviços Socials. e 
que náo sejam de sua exclusiva com­
petência decisória. 

Art. 13. A Seção de Comunlca<'ão 
e Arquivo, diretamente subordinad:i 
ao Scr\'iço de" Administração ~ vin­
culado para fms normativos, contrô'e 
técnico e fisc:'aliz:1ção específica à Co­
ordenacão do Sistema de Racto!lali­
zação é Pro:lutividade compete: 
· I - cumprir e, quando fõr o caso, 
dar execucão às normas baixadas pela 
Coordenação do Sistema de Raciona­
lização e P~·odutividade da Secreta­
ria de Administração; 

H - preparar e datilografar o ex­
pediente da Secretaria de Sen•iços 
Sociais; 

III - regislrnr e controlar o an­
dam:nto ele document-0s na Se!'reta­
ria de Serviços Sociais; 

IV - informar os interessad11s sõ­
bre o andamento de documentos na 

t.Secrctaria de Serviços Sociais, e 
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r y - a.rquivar o& document-OI de u.io 
~tante da Secretaria do Serv1çoa 
'9cin.ls o, após do!s anoa, encam1-
abã-lo:a ll-0 Arquivo Geràl pl'.l'a, o.s àe­
~Aol ruu. 

TÍl'ULO lll 

Dos órgãos Descentrnlizaàoa 
D<Jm Per:i01ialfdade Jurídica 
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VI - compai·ecer à Cámara quando \ ! 19 O Coordenador em seus impe- 1 DECRETO "P" N'> 850 - Dl': 13 Dll 
convocado, n0& ca.soa e para os ti.na d1mentos a t étrinta. (30) dias l'erá. DEZEMBRO D:r 1965 
indicados em lel; subsituido por um dos Assessôres . , .· ~ . 

VII - referendar os decretos r.ti- 1 29 O Chefe do Gabinete, em seus O Prefeito d.o '?-~tntu rederéll, n() 
n.entes à secretaria de Serviços 80- impedimentos até trinta <30J dias será uso de suas atnbm_ç?es leg~is, .resoh e: 

leiais; substituido pelo Chefe ck $erviço de dispensar Gil Aureho _R.ocLade!, Con 
VIII - exercer a direção gerat, a Administracáo . ta.dor, ntyel 22, matncula 4.:i75, da. 

coordena.ção, a orientação e a !isca.- § 3<> Os Chefes de Serviço em ~eus Tabela.. unica de Extranun1eranu'" 
l uzação dos trabalhos da Secretaria impedimentos até trinta t30) dia.; se- :.\iensallstas <TUM_> - Parte. P~ri..a­
! de ~erviços Sociais; . . . rão substituídos por um dos Chel'cs n~i1t; - da ~~ao em Com1s;>.ao, ~~ 

Da Funda .ão do Servi 
0 

Social ! IX - apresentar ao Pre1e11,o. até 15 de seção ou por um servidor de maior D1re,or da Dl\'lsao de Contah,J1•1u .. ,, 
ç ·" 1 de maio, o programa de trabalho para 1 categoria funcional lotado no Serviço. ~o Departamento de Finanças _<"" 

C.'\P!'l:t;LO l 

.Ãl't. 14. A Fundação do SerV1ÇO 1 o exercício seguinte; 1 § 41> os Chefes de seção em 3eus Sup~rinteudencia Ger11l ela Fazenua. 
eoc!al da Distrito Federal (FSSDFJ, X - apresentar a.o Prefeito. até 16 impediment05 alé t.rinta 130) dias se- D:strito Federal, ~'j . ue ".lezem1J1

." 

6í:gli.o descentralizado com perª°na- de Janeiro, exposição detalhada ne- rão substltuidos por um scrvidm de de 1965; 77º da_ Republica e 6~ C:tl 
lida.de jurl&ica, inLegrante da e.stru- Les~aria à composição de on:arnento rnalor ca e9;oria funQional loto.do na Bras!lui. - Plrnzo Cantanhede, .:.>p;-
tura administrativa da Secreta.na di. analítico do exerc!cio corrente: 1 seção. feito. 
Sel'v1ços_ Sociais, sujeito à superVi;sii.o .X:l - . superris~onar e controlar os TiTuLo n ! DECRETO •·p·· N" 851 - Di:;· 13 JJll 
J controle dest::i. Secretana, uoo ter- ôrgaos aesc~ntralizanos c·:m persona.- Do Horárío de F:iricioncim.e?: to DEZEMBRO DE 1965 
lD.O<l dos H 19 e 29 do art. 3Y e do !idade jurídica nos têrmos do H 19 , , , "' . "" 
t.rt . 18, da Lei n" 4. 545, de 10 de de- e 29 do art. 39 da Lei n" 4 . 545. de 10 Art_. 22 · A Secretar .a de ... .er iç J •• 

eembro de 1964, compete b-àsicamente; de dezembro de 1964. e dos a.rt.s. 69 Sociais o~edece~. ªº· norário. de fu_n-
asse.ssorar o Secretário de Sen!ço.s e 10 do Decreto n9 '114. de 31 de ma.lo ciona~erivo da • .e~eitm ª poa.en~o .. ~n 

Soc•ais.na formulação da. polfüca dos çie l!lô5, do P1·efeito do Distrit.o Fe- ,~nt_ecipado 0~ prorrog!c'!<o pelo. ::,ei.e­
Jeniços sociais; . deial ; 1 '..ário de Serv:ços Soc ... L, sec1 1J• e que 

dar execuça.o a poâtica dos serviço;> 1 XII - resolvi:r os casos 0m1tisos, 

1

. Julgar nece35ª'.1º 
aoc1a1s que vier a ser definida; llem como as duvidas suscltaclas na nruLo vu 

colabo1ar . com a Cool'denação de exf'cUç?-o d~ste regimento. expe~llndo . Das Dispo~wõe~ Gerazs e Transilr>' ta.> 
Sen·iços Soc1a1s no deseavolvimeto de 1 para esse fim os atos necessanoa. 1 h t 23 A. t j d . 
•eu,; programas. a.:.' . e :i . ..:e se ~m ena-~! as 

Art. 15. A estl'lltu«a e organi.zaç§.o CAPhl.'L~ II Seçoes de :Mate.ia! e . ª7 I:an,1·0'.l~ 
d.~ 1'"Unda.ção de Se1·viços Sociais se- ' Do Coordenador, Chefe d<J Ga<Jtnete :~~ Seniço ,,de Ad_mm;stra5•l·J 0 .~ª= 
rão objetos de at-0 próprio. e Chefes de sea•co l>Uete do S-cret.ano dispora de A,,.in 

, :es encarregados de dar e:xecu('ao as 
CAPÍTULO II .'!..rt, 19. Compete ao Coordenador, 1 normas baLxada~ pelos Sistem>as Of' 

O Prefei to do Distrito Féderal, Iio 
uso de suas atribuições legais, reson·c: 

1 
dispensar Rômuio Martins Lage, con~ 
ta dor. da Divisão de Escriturnçao, t <\ 
Função em Comissão, Sunbolo .1:'1...-.;, 
de Chefe do Serviço de Classlli· ri­
r;ão e Lançament-0 da Divisuo t•e 
Conlabihdo.de . do Depanamen,.i ue 

l 
Finanças da superintendfnc i\ l• er:.l 
da F.azeada, por ter 51do d-csi;na;Ju 
para ow.ar função. 

D:sirito Federal, 13 de de1.,•mura 
de 1965; 779 da Republica e 6• cte 
Brasílin - Plmio Ca11 !<Lnhed.J, t'n:·· 
feito. 

D S 
. . .... , •

1 
b·t . Chefe do Gabinete e Chefes de ser- Material e de Transportes. 

a oc1eaciu.c ae , a t cwoes ,.;co· Art 24 ôr'"'t 0 . d ~ 1·,da~'lu· du 
de Interesse .social Ltdá. · · : ., . · · · ,· "'ª ~ ª, '~ '· " DECREl O "P'' K9 852 - DE i::: ni1 

' - exercer a dirc ·à t:ral :::;erv.iço Social . por - des;g:naç:i_o '.lo ...,1'.- , DEZE?tt.BKO Dt 1965 
Art. 16 A Sociedade de H!l.::>ha.çõe.> . • rd - . d 6 .- o; 0 g " ,,. e ª f ereta rio, substituJ.rao os org.aos locais . , . . . . 

de rmerésse Social Ltda. <.SHISJ, ór- j "ºg .~1:1ª~0 • 06 rgaos que '11-" ~ão '<la Secretar' a, até que éste:> i;'!J:tru ' O l're,eito do Di~tnto Feueral, no 
eão descenuaiizado com personau- su 01 111 os, cr-iadus. uso de sua.s atribUlçoes legais, re::.011·e: 
da.d.~ juridíca integrante da estrutura ! Il - aprovar os planos de t·mba- j Brn~ilia, H de cle.zernbrc de .965. dispensar EzlI de Oliveira Lrite, 
adminis trativa da secrets.l'ia de Ser~ 1 lho dos órgáos que lhes são -subor-

1
- Darcy Mesquita aa Sii ·a, :-i\ecre-ta- Contador, nJ\•el 20, . matricula i. 753, 

vlços sociais, sujeita à supervisáo e àinados; 
1 
rio de St?rvlços ~cia16. do Qu~d.ro Proy1sono da . Pre!citur31 

~ntrôle desta Secretaria nos re.:mos ~ . ,. , . . -- do D:s.nto Federal, da ~unçaJ em 
cfos H 19 e 2º do ar t. 39 e ào a.rt. 18 n1,- prnmover po. 1-?do~ O.':i .meloa ' ATOS llO Pl·nn:.iEITO j '-o:n.ss,1.o, s1m1,;0Jo .t<C-4, de cnete no 
,._ V 

1 9 4 545 
d 

10 
d d ... ct'i ao s_eu alcance o e.perfe1çoamen.,o dos 1 ~ f:',r , servi~:o de Empen110 e Liquidaf'a . d" 

- ~ n . , e e ezem.,ro "· ·f: rv·ços sol> ~ua díreçac· · · · - ' ·· " " "' 1S~, C;ompete bàsicamente: 5 ·•. • · • ( . d ·. · .1 _ _ DECRf:IO "P ', N9 &47 _ Di:. 13 DE D1nsao ae Cont,ab1:1dade, do Depar· 
t J\: - p10.enr 7::,pa_c 1os m._eno- , . ~amento de Finanças, da Superinte 4 

pro:a1over a construção de n.1cl1Ws 1 cai.La ao nível de direçao supeno; _ e 1 DEZEMl:llW DE 
1965 dência Geral da Fazenda n 

rmdenc1al5 com o fim tte possil>ili- cutól'ios em processos cuja dec!sao o Pre!eito do Dist=iro Federd, no . . • . , · 
tar a aquisição cie casa própria 11. pes- declsó:io em processos de sua com- ' uso àe suas atritu :çõe;; legais, re_solvé; D~su_ioo, ;edeial, '.3 . ae dezembro 
aoos de reduzida capac.:.idade :::.q;.iti1- petência; . dll>pen.sar Manlia Gomes, Oficial ãe de -~~ª· •7 da. Republica e sv da 
$1\·a ; 1 V - despachar diretamente com o 1 Adminis Lra1,ào, nivel Hi, ma'n~ula ~rasilrn . - Plmw Cant((nhede, Pre• 

tacll~;ai:.,atraves de acesso à _mura- i ch~fe imedi.a.to; . :n9 4.534, da Tabela única de Ex1ra- rnllo . 
dia .propna. a P,rog~ess~va ~cm~ao aos 1 \ I - apresentar ao c~efe unect1at.o 1 numerários Me11sali$tas ~TUM> -1 DECRETO "P" Nq 853 _ 
oonJuntos de nal>1rnçao unprovisada até 30 de _abril o progi ?.m~ d~ tra- 1 Parte Permaneu1e - desta Prcfei- D • _ D1: 

13 
D1I 

e desL.itu1da d~ mais elementares r<: · balho do orgão soo sna du·cçao; 'tum, de. função em cc.missão, sim- EZE<l>ts~o DE •9
6

<> 

qu:sitos de higime e confôrto ; , VII - atender durante o exp:cti- 1 bolo FC-9. de Chef" da Seção a\l P-::s- O Prefeito do Distrito Federa.!, nl) 
contnbmr mediante faci.l!dadcs de lente as pessoas que os procura. em jsoal da secreta.tia do Govérnc, por l uso de suas atribuiçõ.es legais, re::;olve: 

c:ompra ~le :noradie. própria, para a para tratar de assunws em ubjeto . ter sido cleslgnada µara exe:-;,u ou- dispensar Edmundo José de ~1Ior.iea 
ti~açáo ao eiemento humano em B1a- ; ae sen1ço; , . . . tra ! unção. 1 Neto, Tesoureiro, mrel 18, inatr1eul~ 
eihs., VIn - manter a d.::;c1p1ma do pes- 1 Distrit-0 Federal. 13 de devm:ibro l. 83:1, da Tabela única de .l:Xl.l'a11u~ 

incentivar a pesquisa e a utilização soal; . ce 19& · 779 aa República e &' de merarios Mensallstas t'IU:Vl> - Par .. 
a ·métodos de construrão económica JX - zelar pela fiel oll~en·âucl.a e 1 Brasma'. -· Pl!nw Cau tanheae Pre- . t~ Permanente - da FUnçáo em Co4 
d.e medo a assegu:ar a redução apre- execnção do presente_ regulamento e feito . ' m:..ssi\o, símbolo FC-3, de Direto1 da 

· cüvel dos custos e o meli~or apro- dos atos para execuçao dos serYi~os; 1 . , , , Direwria do Patrimônio, d<> .:Slive-
veitamen<.o dos recursos d1spon!vris X - com~lcar ª? chefe lmedmto DECRETO P N9 a .. s :- DE 13 I>E rimendencia Geral da .r-a~end:J 
para fin~ de h:;bitação. . : ~s casos 0~1,;sos assun com~ as ~ú~ · DEZE'MBRO D& 19'15 D:strito Federal, 13 d~ d.ez";!WIQ 

_An. li. A es .. rut~ra e a_ or~a1: iza - , 1.1dus. suscitadas na execuç_ao dê.te 1 o Prefeito do 01:s•ntc Federal. no 1· de 1965, 779 da República e ti; de 
~'.· -~-~- E'.oc1e;dade -~e Hab1taçoes de .1.~gula.::1ento tomando as merlidas ade- ; uso de_ suas atribuições ;egais, resol. ;e. B.rasília. - Plinio Crmtan/iede. Pre., 
ln .e,es~e .Soc,al seiao obJetos :ie ate .. ,Jada~, dispensar Fernando Ma1a, Audil.Or da Ie!to. . • 
própr:c~ Xl - propor a aplicação de medt- 1 Sociedade de Abastecimento de Bra- , DEC ...... .El' "P" NQ ~ ' .. '' 

TIIt'LO xv das aisciplmares e apllcai· aq~el~ que jsilia Llda .. ~ à_ dil>posiçâo da Pre1e_1-' _,., O .m:;zEMB;o i;8"~!JG· DE 
13 

DI 
Dt<> Atribuicões ao Pessoal l forem de sua alçada nos termos da tura do D:.Stnto Federnl, o;i. Fu:içao · . i,. ;) 

• legislação vigente. aos ser\'idores quP. em Com:s~ào, s1mooio rc-3. ele Clic- l O Prefeito do Distrito Federal, 11() 
lhes forem subordinados; fe da Auditoria, da Supsrili.çnden- u.so de suos atribuições legais, resoJ~·e:, C\?iIULO I 

Do secret.ario de Serriços SoC'iais Xll - visai os atestados a qua.1· eia Geral da . Fa2enda. dispensar Luiz Cardoso Goi.s Ofic:al 
quer titulo fornecidos pelo órgão soo Distrito Federal, i:; de u::-zembro de _l>,dminl.stração, nível 12' ma<ri ... ~ 

An. 18. Ao . Sccr<:tàrio de Ser·.1çus ,.,ua direção; . de 1965; 7~? da Rep:.iblica e ci de cula 1.&31, Quadro Provisório' da p~·e .. ; 
So1;ia1;s ccmpete: . XIII - propor ao nivel de direção :srasilia .. - Plinio Cantc:n/:.<:'(/f, !'rc- feitura do Distrito Federal da l•Un<t~ 

1 _ auxi;iar 0 Prefeito em túdos 1 ~:1edia~ii:mente supt!~i~r, modifica~ã~ feito. ção em Com~são, símbolo' .fç . .;, da' 
()s sen·;ços a cargo da Secretar•a ue .• a polrnca deter_!limada para os tta DECRETO "P" N7 84 _ Cl;tefe ~o S~rvrç~ de Registro e c . .;n~ 
s~rv·cús Saciai;, oalhos que lhe sao afetos sempre que . ~ 06_ DE 13 DE trole, aa. D1ret.ona do .eatrimômo a•· 

~ '· - • 11cu1•er · za·o fu d t · c-i.:zi::::m:ao Dr L a s · dê· · ' 11 - de:spacllar pessoa.mente c1.;m 1 · ra n amen aoa. . upe1 mten. ncia Geral da Fa?.encta 
o Prefeito, nos dias· dctermmados. ;,our, CAPÍTULO m 1 O Prefeito do Di~tríé_o F-~deral.. nv por ler sido ~signa.do para. exer~ 
o exoc:diente da Secretaria de Sei- uso de suas atnbwçoe~ .egais, re1>01ve. cer outra funçao . 
• fü,,_,-":ociai.::. bem como pal'tícipar das. Dos Chefes de Seção dispensar Sebastião do .E~pir1to Sau- D:.Strito Federal, 13 de dezembrCI 
r>'·'.:1:..~s coletl ':as para as quats fô1 Art. 2o. Compete aos Chefes de to, P. :>sc,;~or ele Admi.111straçàc, mvel de. 19~5; 77~ da: ~epública e 69 cttt, 
vuino<:aclo~ seção a direção, a coorrtenação e con- 17, 1:'.1atncula. 6 .. 901, do Qu_ad::o Pro- B1.~sflla. - Plmio Cantanhede, Pr~ 

1lt - baixar portarias nonn:.<11 as 
ex·~c,:•il'~ e de pessoal; l

i trôie das respectiva1; :seções, obedeci- ~1s~110 da . Pief~itura do DlSt_:ito !'e- fe1,o. 
de~ es coinpetências especificádas no · oer.,,J, da Func;ao e~1 Comissao, .:im- DECRETO •·P" N'> 855 _ :o:i 18 
presente regulamente , bo,o FC-4 . de Che.e do serviço cJe J>.C-ZEr.tBRO D 1965 l>f 

' ·Tomadas de Contas, da Divisão de E • IV - propor ao PrefeHo a nOlr,ea· 
ç1'l.o, promoção, admissão. comr:ua~e,,, 
demis~áo, reintegração ou read:n1ssão 
de servidores da secretaria de Serviços i 

'l'ÍTIJLO V 

Das Subslituiç6es 

Sedais; . i Art. 21. O secretarie de Serviços 
V - apresentar, até 15 de tev~rci- l Soctiüs, em seus impedimentos até 

ro da rRde ano, ao Prefeito m\nuc~o:<o 1 trinta (30) dias, ser8. 11ubstitu!do pelo 
rel~t.iwio d06 serviço~ a seu cal'sw ; CheCe elo GQ:ti!iete. 

<?ontàbilidade. do Departamentc" de . O Prefeitq do Distrito Federai n1 
Pmt.n\'as, da Supenntendencia Geral uso de surui a.trtbu1ções legals, resÓh 
da ~'azenda . àispensar Josino de Gusmão Ne 

Distrito F-ederal 13 de dezembro Otic!al de Admiru.stração nivel 
, de 196õ; 77° da República e 69 de matricula 4. 734 da Tabel~ \)nica 41 
[ Brasllia . - Plinia Cantanhede, Pre· Extra.nume1·árioS M&ruAl.letag (Tü. 
1 leito ! - .Parte Permanente - d11 l"'lln• 
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em Comissão F'C-4, de Chefe do Ber- j ' soureiro-Auxi~iar, nivel :;8, matrícula visão de Contrôle, do JRpartainentol ( DECRETO P N9 872 DE 13 DE 
v1ço ele Oper;i.ções Patrimoniais, da 4.579, da Tabela única de i!:xt.ranu-!' da Receita, da Superin~~ndên:!la Ge- DEZEMBRO DE 1965 
Di.l:etoria do Patrimônio, da Supe-1merarios Mensalistas (Tu:.\1) - Par- ral da Fazenda. · . . . 
rint~ndência Geral da Fazenda, por te Permanente·- da FUnção em co-1 Distrito Federal, 13 ãe dezembro O i::refcit-0 do ~i~tnto Federal, no 
ter s:do designado pa:-a ouofa fun- mis~ão, símbolo FC-4, de Chefe da de 1965; 779 da República e 69 de u~o de~ suas atríbm_çoes legais, resolv~ 
SâJ. . Pagadoria Gerar, c:a n;visão do Te· !Brasília. - Plinio Cantanltede, Prc- d si:en.ar Carlos Victor_ ~e Sá Glova-

i)::;trito Fed.eral, 13 de dezembro souro, de Departamento de Fina.n- ' feito. nln.i, _Assessor Fazendano, n!vel l?, 
de .'l<i5; 779 da República e e~ de ças, da Superintendência, Geral da 1 . mat:icula l._8~, da Tab~la. uruca ne 
131 .~1.1 ... - J;'iinio Cantanhede, Pre- Fazenda, por ter sido designado para DECRETO "P' N° f.6í - DE 13 DEI ExttanumeranQs Mensahstas C'!1JM1c 
fe; ·J · outra função DEZEMEF.o DE 1965 - Parte Permanente - da Funçao em · ! ' t .-1 . d ,. • , " · d b .. . . . . Comi~são, slmbolo FC-4, de Chefe do p:., ,.-::,-ro .•·P" ~9 85õ - DE 13 DE D•s i_i o ~-Fe. e.ai, ~~ . ce ezem ro ' O Prefe,to :!o Distrito Federal, no Serviço de Operação e Lançamento, 

D!:Zr';.n;Ro DE 1965 de l~~a; '',~ aa ~epubhca e - 69 de 1 uso ce suas a•ribuíções legais, resoh·e: 1· da Di'!isão de Renda Mercantil do 
·-"~· . . . ,,, , Bras1I!a. - P/mw Cantanhcae~ Pre- 1 dispensar Paulo Pa~s de ~arros, Fis- ·Departamento da Receita., da Snpe-

0 P1< • .,,to _do D1_stn~o Pe~e.al, no feito. ; cal de Rendas, mvel ! 1,. matricula Tintenclênc!a Geral da Fazenda por 
11: 1 "'~ .;~as atnbu.1çoes ;ega1s, ~~solve: DECRETO "P" ::s;o 862 - DE 13 DE i 1 ._394 , eia 'l'abela ::imca de Extr:fünme-1 ter sido designado para outrir fu~çã0. 
Ch •.- .~....,, Germano. Gu.d_o RO~IZ, A_s Df.ZE:.!ERO DE 19C;) ranos :Mensahst~S (TUl\1) - Parte Distrito Federal, 13 de dezembro 
11. .1 ~ · de :>\dmm1strnça~>, mvel 1 _7, . . . perma:ier.te - da Função em Co- de 1965' 779 da Reoúbllca e 69 de 
111 •• -:ula 7 ._5-03, do Q~aaro Prov;so- O Prefe;,o do :J?i~tnt-0 F:ederal, no 1 m:ssão, simbolo FC-4, de Chefe do Brasil!a'. _ Pltnfo Cantanhede Pre-
t• .1 •• Prtfe1L1r:i: do D1.s~!;to Fedc~al, uso de s ·1as atnbmçoes ~e~r!s, re~e<l\:e: 1 serviço de Fiscalização de Hendas, feito. · ' 
d~t i.unçao em. Comissho, snnl.;olo diS!Jen.:ar ~ancy Romua.do, TeC':-uco da Dl\'isão de Ccntrôle 10 Depaqa-

1' 1... - . t. e AK<e~~or Faz:r.u..irio, c.:a , de contabi'.1dade, ·mvel 13, matr1c:.:!a mento da Recei~a,. da supeiinte:-.dén- DECRETO "P" N9 873 DE :3 DE 
S~·· ~t? ,a de' Finanças. i l.82-f, t.o Qu:::dro Prc\isól'io da Pre-1cia Ger:::I da Fazenda. ..,.,. DIZEMBRO DE 1965 

' .- .. r_i.o ~-~ ederu!, •_3 ; de d:eze:nt~~ f~ittii':-t do Dls~·~i•o ~ederal, da !Jn- Distrito. FederaL 13 • t!e dezem'Jro . o Prefeito do Distrito Federal, no 
rl~ ,-~ .i· ·~a Rep~bl~;a e e, .ª:· çao eL'l Com;,i:a'>, S1mbolo FC- : de de !965; 779 da_ Repulfüca e 69 de t:stJ ..:.e suas at1ibuições~ 1egais, resolve 
~ ·: 1.a, - Plmzo Cai..tinhede, Pre ! Chefe de secretana, do Dep_artai:ie~:- .. E~astlla. - Plm.o Cantanhede, Pre- dispensa~· José Expedito de souza, 
lei "I. 1 to de Fmancas; _e.a ~uperm,endenc,a ; feito. j Exato1·, nível 16, matricula 4.450, ela 
D-:- '''ETO "P" :x9 3 ___ J:E , 3 l'E Geral• da Fazenaa por ter sidc, CI' - . Tabela, única de Extranumer<irios 

.~ · ·' DIT:i:ML~o DE;; 1

1965 . - si_gn.ada para outra função_ . . DECRETO "?" .:-\º 86~ e-:: DE 13 DEI Mensalistas (TUM) _ Parte Perma-
D:stnto Federal. 1J de deze»:1110 DEZf.-:O!B!lO .LE i.6::> 'lente - da Função em comissão sim• 

e P.r~fe;to: do _Distrito Fedei·al,~ no de 1Çu_5; 179 da_ ~epúbiica e b de , 0 Prefeito do rns:r,r..i Federal. no 1 bolo PC-4, de Chefe do ServiÇ0 de 
u~· .. 1. ,:;,.::.s atp.bu .. 1çoes 

9 
qu~ lhe. c~lllere ·~Bras1ha. - Plmi.o Cantanhede, Fre- 'uso de suas .atr,buiçôes. legais, ,·esélve: Cadastro de contribuintes, da Divisão o "t. ~7 dn. J:e: ,n_ .ª· •_5l, 0,e :3 ~le feito. . Q;spensar Jo'se R;ldo de 2 .. Iedeiros de Rend!l M~1:cantil do Dep~rt::-mento 

e.i:., ' "" 1960, re~o,\e .. d1spen,ar ~u1z DECRETO "P" :X? 8ô3 - DE ;3· DE Guedes, Oflcia! de Adminiscração, 1 da Receita, oa Supermtendenc1a Ge-
Cu _'J.. Barbos~'! .m~tncula 1. 829! da DEZO!EFO 'lr 196~ i nivel H, matricula ~. H2, õa Tabela 1 ral da Fazenda. por_ ter sido designa-
Ji·.;~ wa, _cm Conussao,, sm1bo~ :rs-6, . . . . ., . únü.:a. de Extran.umer:i.ri·os tTUM) _ 1 do :para outra funçao. . 
de Ofic•.al de . Gabmece da ..,,upei.n- o Pre.f&1to ~~'? D.~t:1to Fede.i_ ... I. !. o Pane Pcrma:iente, da Função em f D!st1·1t.o Federal, 1~ <!-e dezemb!'O 
ten.;~~c.a Gera_l di: Fazend-i.. , . 1 uso de s~a; ª'~,;llu1ço~~ legais, r,,sol've Comiss1ic, simbolo l:"C-4 .• de Chefe d.o 1 de 19?5, 779 da_ Repubhca e 69 de 
L.~. •!to_ Fedeial, i,3 de dez<~brv , d1sp.e'1sac · reo.L.? Al•ª.'..es ;e ~breu e , &!rviço àe L:::.;.•çamento da D.visão Brai;íha. - Pllnzo Cantanhede, Pre­

ce ,. ,"'J; 179 da. Republica e ··nc. _d: 1 Slha, Tesou:;i.o. Au.,1h8:·· nn el 1_8 .. de Renda lnwblli:';ria do De;iana- re1to. 
l3. a,. .. ia. - Plmio Cantanhea_, Pre 1 matncu!.1 4,a .. O. oa .. Tab_eia única .:ie mento da R . .:ceJt.:i. da Sur e;.·i .. n ten- .x<E.-.RETO MP" Nº 874 13 1'eí ·~ . Ex:ran~merf.r_iOb .:.Vlensal!Sta;,, <T_u~;> \ déncia Geral d;-, r:azenda. ~ /~ '-• DEZEirBRO DE 196:E DE 
p:;, C:lE'TO •· p" N~ 858 - DE ;3 DE - Pa1te __ ~e1~·~:1.~?te - _e.a' fur:~ª~ D!str!t-0 _:reàera!, 1_3 .. !e cle:.:e1.1b:·o . ., ' . . . 

DEZEMBRO !$ 1965 1 
em com1,,,'.o. ~, .. _.,olo FC ,4. ue. e,..~ 1 de l:lG.>; 7 ,9 da Hepmmca e 69 de O Pi efelLo e.~ D1s_tnt-0 F~deial, no 

_ . . , fe da Receoedo1 "' Geral ca D1 ;,g,lO l Br~!li&. _ l'l•nfo Cantanhede, Pre- u~o ce suas atr1bu1çoes legais, resolve 
o Prefeito de Distnto Feaeral, r,o Ido Tesou~·o. do Departamento ~e Fi- fe'·o .dispenrnr Jose Reis Pirajà, Exator, 

u , c;e s;.ias atribuições legais, reso:ve: nanças C:!<. Superintenct«nc.:a Geral ' " · :i.ivel 16, matricula 1.838, da Tabela 
clisueusar Trajano de Faria Neto, da Fazenda pJr ter srrlc desi6cado D.SCR.cTO "P"' :-. E69 - rE 13 DE úrnca de Extranumerários Mensalís-
IJ, se:i.:1ista, mvel 12, matrícula 2.279, para cutra funcüo, DEZF.MBRO DE .G65 'as (TUM) - Parte Permarnmte -
"ª Tabela única de Extranumerá- D:st"ito Federnl, ;3 c'e d-:!em:::: e . · . •la F:.mção em Comissão, símbolo FC-
ri(J3 Mensalistas (TU11) - Parte, de 1'!15; <.19 .::a RepúbEca e €? ele O Frei.e.to , ~º» D_.sr.n~u ,,.!;':d~»~l, ;1? 6, de Chefe d·e Exatorla, do Departa-
Ft. r1''nente - desta Prefeitura, da Bra~tlia. - Pll•1io Ca•itanhcde, Pre.- , u,,o ae_ b~"" ~.llbUl~.0~s .e,,a.~~ ,e,ol'i~. 1 mento de .Finanças: da Superinten-
}· meaJ em Comissão, símbolo FC·6, feito. : ,'.~per:'.';)·;., J,ca~ lhau1:~s de :::_o~~a F'i-1 dência Gcrrt c'a Fazenda. 
e. , ,. ,::ia! de Ga:binete, da Superin- 1 . , " • , .. •?• .l!.n.,en.ieuo, ~:~tli<;Uia . '·.~-4,. ,ja Dhtrito Fede1·aJ, 13 de d.ezembro 
t. ·, 1• a Geral- àa Fazenda . por ter DECI:.ETO .. p ::-.. 864 - DE -" ir :..u'lçao em Com._,,,,o, simb•J ª l:'l.-4. de 1r6s; 77' r'1 Republica e 6? de 
5 e'·~· d~~lgnad:> para outra funçao. IJ22.~MllRO n:s lSvfl ue :::h~f~ do :ÕC\·.ço_ . C:e Cadast•o 

1 
?rasílh. - l'lmfo Cantanhede, Pre-

- -trito Federal 13 de dezembro ·~· d , , , ... ,, ~ .. ºÜ,. 1 , .moo11'a110, da D1n~ao de Renc,,a P 

B ':> 1,a, - Pl.mo Cantanhede, Pre a , .,~ . • J. 'i<c 1 Ju'•o u· ~ •,1 • "ª ">i"' · · · 
d" '-;) ~" . . ~Q da R'e ública e 69 de _o .~1 ',:"·º~• .r:: :J"";· ·~0 ~ ' :.1 ~. ~~ 1niJbil! ~ria de. Dep<ir1 ~m~nto da Re· 

- •J~<J' 7 1 
, . P , ,_ l u "' <L s ª-. •· .r.ou iço.-~ .eg,'' s, · ... -.0 • ·e. 'cena, e.a :::>u,:ic··m ( _,,, i;cia G<!tal . aa 

. · . .._oi:" -· ... '.>' .. ... _ ~ ... .. .... '""' ...... ~ ..... , Faze1!d.ft-. 
!eiu. · Oficial de ,'\d_!'l1~1st1:'lçno,_ ~ín:l t4, I D1stnto ;Fe:i~nl 13 de t.e:.:emo;o O P• f •t • d D' -·< •t Fº 1 • J 1 m •r cu! , 6 "'C ao M·ms!H:J C!o . . __ , . • . . . . e ei J o L.r, J ,e, era , r.o 
L~,..·.,,ET· o "P" :N9 8~·9 - DE 13 DE ~ "'· ' - , . .. . - : t 1, . ·- de ':.:,<:>;;.; • 1º .:u P.epµ,o.;c·a· e 69 ae . 11<. ,, de •11as ,. •1·'buiro·00, le"ªL. · i·e•oiv~ 

D:::CRETO "P" N' 8í'5 DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 19€.5. 

... .i "....... . V T~·al)a1 ho .... d1 ... pos1çao aes a !'\:I... .... 1- 1 - '1 . • ' ' 1 ·-~ L\- .. • e........ ... -: ..... ~~ 0• 11 '-' ..... 

DEZEMBRO DE 1965 ., . . . ' ~ : C , 
0

r. • _ B as1,ia · - Pl n•c. Lc 1i c;.nlzcde, Pre- , dl. ptn.sar Cario .. Be:neven•1to PerEira. 
tura, c,a F'Jriçac. ePl cn,1s."o ::;.m .,,,,0 • , . . . t .,. · _ 6 tri 1 e Prefeito do Distrit-0 F·ederal, no bolo FC'-2 C:e Diretor do Depa: '-6 . ª,;SJ\ª·~E~·\ 0 • •.• n_i_\el 1 ·.ma •. cu.a. , .· . - . · . -.. . . . . , - ". ., . _ _ . 1,,.3 t _, .1. a ~P.a u,11'-a de ExtraP1tme-

u.~i e.! suas acribmçoes _legais, iesoi,e. m_ent:a de F:n'tnç>.~, d.1 sup .. , nte;.- DEL'RE.TO "P' :'liº 810 - DE i3 Dr: ... • .. ··io~ MPnsal.istas <TUM) _ Parte 
<L, ,_.,1sar Cleyde Almeida Fernan•ies, d!'llCl!l. Gera! ca Fazenda, por ,€ DEZE:\!r:RO LI .!! jj .,, . . t d F - C · 
o:.~.al de Adrnimstraçã:o, ntvel iJ, ·sido deslgnado para u11tra f1•nção. • . · . . 1. _ rm~;r~"n c -~ ·a unçao em om:.s: 

l 6 84- o'o Quad··o p1·0··' 0 0' - D' ·tr'to Fed-ra' · 3 de dezrmoro \ O ?"efeito do D•stn•o F"der' · no 'ªº· ~unbolo FC-6, de Chefe de Exa ri.: .. tric.ua . ,, . L \•·} ;,s.1. r:: ,, J. l ""• • • .. • ... '-4. •, t º ~ 
ric, úa Prefeitura do Di.;tn•o .Federal de 1955· ílº da RPpública 'e 6º de . uso de suas atfibuições lcga·J, resolve: orm elo J?-nartam~nto - de 

1 
F'J1an~as, 

º
-ª "'Unção em Comissão simbolÓ Brasília'. - Plinio- Cantanhede, Pre- di.>!Jensr.r D;one <ia Conceição, Ofl- da dSupen •. tcnd'nc1a Ge"a a a-
" . ' ' . '! - . 1 16 . 7""1 a 

F-c ,n de secr·e: a·ri·a D<ltl'Ó'>Taf:i ca feito eia. Clt: Aom.n .straçao. mve . , ma- ~·D. · ·t. F • 
1 13 d , ,__ 

-11t..i, .. · .:.., • · · • .... ,.. - - ·r • ,.~tn -O "ic.ucra, ~ C:.f7ei· i..ro 
S lpE.r,ntei:dência. Geral da Faze~d~. DECRETO P" :-<9 8:5 - :;:; 13 r3: :·'.cuia 4,-.>~··. daM!ª~)el:i:, ':lmcTaU,?~ d" l!l65; Tiº d<i P,,€'1'.ll'!blica f' 6ª de 
-rc t~r sido designada para c .• tla _ ~ ,,.6• r,xtranumer"n:>s ,n.a ·~ r.~ t ""!: i:-... «·· _ p 'zt . c nian' ede P·re-
,. - Dt.ZFMt: ·•º ~L ·' ' 1 - Pa'"te ?erin~nen .~ - da ""unr·ao .. ª · iia · nio ª - ,i • 
!1;r. 'ªº· ' . '' " ·- - . ' f"'t'• ,, 

D ,trito Federal, '3 de dezembro O Pref.Ji~o do Dis•.;:.tQ i',<:>dc"a1 no , ~m C.::.miso'!.:.t' S;m ·Joio FC-7, de ChE- ; 
c'-c • ·5 . ~79 da Repl!lllica e 69 de uso de, ias atribuições l•gais, re•.oh·e: 1 de oa Scre c<ua. do Depir!aniu1 ( :::: ".:Rr-ro "P'' 'f'' -;c-r, ·~ 13 ns 
p :~lia'. '._ Plínio Cantanhede, Pre- 1 "_r -:: · Gil F~te\c; P •til 1 ' • t ,- da Rece ü C:a ::.uperintendência G· . •E?.:..'!'"l -e::- 1~35 
1 ci '· •· - J reiro-Auxi!..:ir, nível 1a, mr.'r.c~Ia ral da Faze id.:. ,., p . ,. 0 ri 1 Di t -i' ». "rder"l no 
T C:1ETO ,,:,,, ~9 EGO - DE '3 ·:c:. . 2.144, da Tabria única de :<~tr,u1u- ' o;s .. _to~Ft'l•'Yal ::i de dezt.mt;,,c · , .. ,"' S-j,·~ ~··r~l.;'l;CÕ:"!'; ~e<;a's, r~;olve 
~"" - • • . i·merár,cs Ml"nsalll"ca,; - P:;-,.e P~r,,de i9fo; 11 ca_~ci1_'b1~:a e 69 .<" ·>umra" I:'dn_ldo Raim1mdo Rocl'!J. 

.DEZEMBRO. DE -196a• m!lnente - dt. Funç,'c em Ecr-1.f:-;~º· t Br:,<_,ha. - Pli77"• Cu1. a.,, hede, Pre- \ ". •;: •J. Ev'ltor, n'vet 16, m~•r cl"fà 
, Prefeito do Distrito· I•ederal, no s1mb.01o FC'-~, de D·"'t 1r r:i" º""·.-0 ,fe,o. • 1.t''" e'' -r-·1·,le'·:i '(n_ra de Extranu-
d~ su 1s ::ünbuiÇões legais, resoln. do Tes~u:-o d 1 Dep:i"'"~.:nt; de, f·.- ~- --, Q· • ~, ,,-. . ..,. ,_ ,,e:· ,'.-i"<; :".!cn•"F.:-•·iq <TIDA> _ Farte 

F' i· campos Conta _, s·1 i~·-'r•C'~"' nc'~ Ge,-- o .; ·L••,l:,l ' •• <>•· DE ... u- • -d. ;i· ::isar ranc sco . , . - narçrs ··a J ', . • ,., .... ' · ~ · , 1 - • .., ··I:"':-, ·-_ •F c'a F1~r-ão em comi:o.sao, 
e .~. nivel 22, matrícula 7 .3i6, da J;'azend' p~ r ter sldc de.i-n r,, pa - _/ IJ_. ., .{u • , vCJ '··-,··e ~ ~r·- , de Ch~~,, de Exatoria do 
C•,"'"auor,a Ger:-:~ da República à outra f 1'1: ~'· ~ ·cfEk') (_' lJi · •• to Ft.:icaL :ro T)--r· 'tr,,r-c e:~ Finanr. a~. da :S ipe-
(i;,,u ·;;1ção da Prefeitu!'a do Disrrite D'<;'rto :?cl~ral :1 de df"·:ê"l1,,,· .., e ,J at:·,;:1.i; cJ que. lr • .? confete.:. r···1·"'~• ., nr"'ll do F~:,; 0nd:t. 

~I. da· Fimcá'> cm <.,•ri "-"J. :e 1"5.'i; i'i' ca Repúbl.ca e ~~ :lt 1,u· .. '"',d,; :::_,,,ri" 3.'õ5~ de 18 de ..:.:Jn D·,, ·~ í.,,.c'Gr~i, 13 de di::.~~·1:l.n'o 
fü, v1lo FC-4, dé Assc•~Qr ra~ei.aa- B~a~,:ía. - · Flinio C'l.ntanl• 0 d.:, P;:e~ '" 1: l, r.:s v( u,~p• r_,.r :.;e ,ar~ M_«,. l ''1 ·~-- ,_ 7í - <l- R~·1,·1h)Jc;.> e 6' de 
ri~ ··c.;a s ... r;cretana .de F\1p.nça~ lfeit.o . . · alh.iu ;.v,e.lc, d.t F..in~c.c em .. Co:ms- - . .., _ - Pl n·:) C·mtrmhedi::, Pre-

D :>tri'-O Federal, í.3 . de dezemb10 DECR.FTO "P, ~ f~G _ rE 13 DE º'e s •. 7!':lolo I-'C-4. àe Che~e do ~::?rv!- >' • 
6-c 1g55· 779 da Republlca e G9 de • DEZEr.•Bro ~ 19r,-

1
-::o ele Renaa~. Dnersas ela D,v;~ao a.: 

r.-asíha'. - Plínio Cantun1•rd~. Pie- · · ~e "" .Henaas D!ve:sas. t'o Departamento da , , SR 0 p· ?-!O 877 Di: "''." CL 
DEZEMBnO DE 19G5 fei 0. 1 o Prefeito do Distrito Fedcraj. no Receit~ da . s ipc ·intrndtncia Geral dn 

, uso de s•rns atribuicões legais, resoln~: Fazenda, por ter sido d:!s'.;nado para O PrEfeit-0 rlo Distrit-0 Federal, no 
DECRETO "P" :::\9 861 :: DE 13 DE dispensar Darione · Xunes Cardoso, outra funçâo. 1 lSO d8 suas atribuições legais, resolve 

DEZEMBRO :1E l9tJ" 1 Fiscal de Rendas. do Estad? de aoi::ís Di"t:·ito F;.d;>ra!, 13 de <kzc:nbro 1 dispensar .José da Costa, Exator. niyel 
O Prefeito do D!strito Federal, no f ij -'úsposiçã.o desta Pl~efeitura, m_a- de 19~5· . ~-; e ~13 _ Republlca e 69 de. 1_6,_ matricula 1.837._ da Tabela. 

UC·O de 'suas atribuições legais, resolve: tricula 7. 495; .. ria F"r.~n() em C:~m1::- . B~as1l!a. - p,zr.w Cantanhede, Pre- umca de Extranqmerános Mensalistas 
dlsoensar Luiz Dirceu Picinin, Te- [São, símbolo FC-3; de D:retor da Di- fe:~o. l CTUM) - Parte Permanente - da 
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~'Unção em Comissão, simbolo FC-6, 
de Chefe· de Exat;oria do Departamen-
11o de Finanças, da Superintendência 
Geral da: Fazenda. 

Distrito Federal, 13 de dezembro 
de t965; 77,9 da República e 69 de 
Brli.sflia.~ - Pltnio Càntanhede, Pre­
fe: o. 

fe de Seção, Referência 58, da Secre-­
taria da Fazenda, do Estado de São 
Paulo, à disposição desta Prefeitura 
para exerc_er a F·unção em comissão, 
símbolo FC-4 de C}1efe do Serviço de 
Coordenação e contrôle. da Divisão de 
Contrôle do Departamén~o de Receita 
da Secretaria de Finanças. 

~JRETO "P" N9 878 DE 13 DEI . Distr!:º ~;<Ieral, 1~ ~~ dezembro 
' DEZEMBRO DE l&üf> .1 de 1~6.:>, 7.' da. Repubhca e 69 de 

. 'I Bras1lia. - Pltnzo Cantan.hede, Pre-
0 Pre.feito do Distrito Federal, no feito. 

nso de suas atribuições legais, resolve " .. 0 ~ 
cilspensal· Newton de Oliveira Cunha, ,DEC~ET ... <? .. P N,,. 884 D~ 13 DE 
Exator, nivel 16, mat!"icula 1.837, d I D-~.-MBRO D~ 1965 

O Prefeito do Dis~rito Federal, no 
uso de suas atribuições legais, resolve 
designar Fernando Maia, Auditor da 
Sociedade de Abastecimento de Bra­
s1lia Ltda., à dispasição da Prefeitura 
ao Distrito Federal, para exercer a 
Função em Comissão, simbolo FC-3, 
ae Auditor Chefe, da Secretaria de 
Finanças. 

Tabela única de Extranumer:í.rlos 
Mensalistas (TUM, - Parte Perma­
nente - da Função em Comissão, 
i;Unbolo FC-6, de Chefé de Exatoria, 
do Departamento de Finanças, da Su­
pe1:!ntendência Geral da Fazenda. 

Distríto Federal, 13 de dezembro 
d.e 1965; 779 da República e 69 de 
Brasília. - Pltnio Cantanhede, Pre­
feito. 

DECRETO "P" N9 879 DE 13 DE 
D!:ZE!ltBRO DE 1965 

Distrito Federal, 13 de dezembro 
q,,. 1965; 77? da República e 69 de 
"S.:asília. - Plinio Cantanhede, Pre­
•e:to. 

j DECRETO ''P" N9 885 DE 18 DIC 
DEZEMBRO DE 1965 

tiidor. nivel 21, matrícula G.205, da 
Tabela única de Exfratwmetár,os 
Mensalistas tTUM) - Parte Perma­
nente - para cxe~·cer a I•unção' em 
Comissão, s.mbJlo FC-3, de Dire.or 
da Divisão de Escrítur'l.ção, da C'c or­
denação do Sistrma de Conta•nll::ia­
de, da secnta~m. de Finanças. 

Dbtrito :r'eó. ... I, 13 de drzemllrv 
de 1955; 71' da Repubi;ca e e~ r 
;Bra~i1;a. - Pl .. nio Cantanhe.de, f': ·e­
feiro 

DEC~E:TO "P. 
L 

'.N9 891 -' !lE b L .. 
O DE 19'6J 

ula '.!.018, da Tabela única ele F:11:­
tn.numei'.ârios Mensalistas <.'rtfM • -
Pane Permanente - para exerc.. ~ 
FunçãJ em Comissão, Sunbc:.10 f:~ 
de c11eíe do Serviço de ME' .rü 
da Coordt.n.:iç&o do Sist~i;na de L L _, -

dade, da .S~cretari<l C..!. ~; 

D 

,~""I-·) "P" N9 S~J - DL ... , 
~....;1::1\UKO DE 19G5 

o Preft.,o elo D:!i.:;tó FtJeràl, n.:: O P ef:.w d..i D:...r,w. -!: 'L· 

O Prefei:;o do Distrito Federal, no 
uso C'..e suas atribuições legais, resolve 
c\LSpensar Franc15c6 Xavier de Moura 
Freitas Durães, Exator, nível 16, ma-

. tricu la 1. 841, da Tabela única de Ex­
triinumerãrios Mensalistas (TUNI • -
·:Parte Permanente - da Função em 
Comtssão, símbolo FC-6, de Chefe de 
B1Catoria do Departamento de Finan­
ças, da, Superintendência Ge:·aJ da 
l•'azenô.'\. 

uso de suas a..rluJlções legal:;, rc;o.vc i..,o r,~ st.:.l 1 at(r1b..i.çõ"s l~~.a~.~. r 
designar Jo•iquim Ferreira de Brito, c\e3Jrnar Jc.;ino de Gusmão N .• 
Técnico de Contabilidade, ;:11v~i IS, Oricíal de Administraçãú, nw~ -~. 
matricula 6.196, da Tabela única ae m::..i·h~u:a 4:754, .da Tat; •.a únic~ ce 
EXtranumeràrios Mensalistas •(TU.\1J E.xt~·anumerários. Men~::tltsti;ts i:'A. u.,: 1 
- Parte Permanente - p<tra .x~. e e:· Parte Permanente - ptrr·~~ ó:erC:er 
a Função em Comissão, símbolo p·.:. 5, a Funçáo em comissão, s1mbolo f.· l t., 
de Chefe do serviço de Centra;,~a- de Cheie do Serv:ço de Tom:.iamu- to, 
ção Patrimonial e Fman• eira, da Di- da Divisão de Opernc:ões -f'atrilri?­
visão de Centralização e Co•Jrd~na-, n'.ais, do Departamento do Patr,mo­
ção do Sistem~ ·de Contab.licla.!t: oa · nio, da Set:retaria d.e Finanças. 
secretaria de Finanças. · Dis,rito Federal, 13 Cl.! l.·:,.~·rn1Jro 
, Distrito Federal 1;} de dezembro de 1965; 77° da República e G de 
de 1_9~5; ';7" ,d.t 'Rn:~bl.i.:a :n 6º .dei B:as1lla. - Plinio Cantanhede, P_~­
Bras11.a. - P • .•• J L.-,·-··n.ze.'.l.v, Pie- / c,to 

o p;·efeito do Distrito Federal, nof:eito. LDEC ~.,,....0 "P" N·9 89 • ... 
-' n t 'b . - 1 . • Ol . '" J. 7 - Dt. <i> I l1l uso_""" suas ~ n mçoes. egais, ies ve DECRETO "P'' N9 892 - DE 13 DE DEZEMBRO Di' 19€5 . 

designar Wnggberto Carr;ara Fur~- DEZCMBRO DE 19G5 · 
cto, contador da Fundaçao Zoobota- o Pnf~iv0 do Distrito .hde.-al, no 
inca do_ DisMto F~d~ral para exercer O Prefeito do Dis_trito Federal, no u.~º de suas at«ib:liçõ.e s legais, re-.,v.•> ~ 
a Funç20 em Com1ssao. s1mbolo FC-4, uso de suas atnbu1c;oes legais, resolve cksi;:mar José da Silva Garrot& i' J.­
de Auditor, da. Audi~oria da Secreta-· designar Alrnro Pedro Santana Pia- i.:il'.ar de Administraçao, 1m~l :?, 
na de Finanç;is. zeres, Técmco de Contabilidade, mvel 1 n-.a.r icu, _. 23.613 CNOVAC:AP) c:.J 

Distrito Federal, í3 de d2zembro 
cr, l!l65.; 77? da República e 6' de 
B1 s L L. - Pllnio Cantanlzede, Pre­
f 

Distrito Federal, 13 de dezembro 13, matricula 1.95'.!, da Tabela 1)11icu
1 "-.ladro Prov:Jémo da PreJ.ntu :i "' 

de 1965; 77Q da R:>pública e 69 de de Extranumerarios Mens::tlis~as - D .~r.to Fedem!, para exercer a r 1~1 -
Brasília. - Pllnio Cantanhede, Pre- (TU::\1) - Parte Perman~n;;e - para 1 ci..J Pm e im1s~ão símbolo .l'l-( d" 
leito. exerce ra Fur.ção em Com;esão, sim- -:_~C;fe ·do ~erv:ço 'de FiscalizaÇ:'), .:l.~ 

u::cRETO •·p" r.J'9 8GO DE 13 DE 
m::znmr.o DE 1965 

DECRETO "p·• N9 885 DE 13 DE bolo FC-5_, de Chefo do Eet·viço e:~ ,.;ivirno e .e vperaçõzs Patrimo~,r L d, 
·; DCZEMBRO DE 1965 Orgamzaça() Contábil,. da D1v1s_ao de Departam.!nto do Património,. d1 s, -

O Prefeito do Distrito Federal, ll" 
u..·,o dE suas atnbt.:içôes legais, resolve 
dispensar Rr;imundo Rodrigues Cha­
ves, Exator, nível 16, matricula 1.!l36, 
tia Tabela única de Extranumeràrios 
Memalfstas <TUM) - P~rte Perma­
nente - da Função em Comissão, 
sunbo!o FC-6, de Chefe de Exatorla, 
do Departamento de Finança!;, da Su­
perintendência · Geral da Fazenda. 

Distrito Federal, 13 de dezembro 
cte 1965; 779 da República e 69 de 
B~·asília. - PlZnio Cantanhe(ie, Pre-

O Prefeito do Distrito Federal, no 
.iso. de suas atribuições le-.ais, resolve 
designar Alfredo Loureiro Junior, 
Contador, nivel 21-B, matrícula 5.621 
CNOVACAP', do Quadro Provisório 

aa Prefeiture,.do Distrito Federal, para 
exercer a Função em Comis.são. sim­
oolo FC-4, de Auditor, da Auditoria, 
da Secretaria de Finanças. 

Distrito Federal, 13 de dezembro 
ae 1965; 779 da República e 69 de 
Brasília. - Pl?nio Cantanhede Pre-
feito. ' 

7
,; o. 

DECRETO "P" N9 881 DE 13 DE 
Dzz=Ro DE 1965 

. DECRETO "P" N9 888 - DE 13 DE 
I DEZEMBRO DE 1965 

O Prefe,to do Distrito Fedéral no O Prefeito do Distrito Federal, no 
uso de suas atribuições legais, re~olve um d"! suas atfi?uições legais, resolve 
dispensar Francisco José Marques Hel- desigi:ar Francisco Campos, Conta­
ll~'Y. Exator, nível 16, matrícula 1.840 dor, .myel 2?, da Contadoria Geral da 
<,ta: Tabela única je Extranumer:ir!OO Repub'1ca a disposição da Prefeitu­
Mensalistas (TUM) - Parte Perma- ra do Distrito Federal, matrícula 
nente - da Função em comis-,ão. 7 · ~76, para exercer a Função em Co­
slmbold FC-6, de Chef" de Exatoria, missão, slmbolo FC-2, de Cooruenacior 
dn· D:,ryarta:nento de Finanças. dn S•t- do S~tema d~ Contabilidade, da Se· 
p-·m •. ".''ndêncla Grral ela Fazenda. cretan~ de Fmanças. 

Distrito Federa1, 13 de dezén.b·;:- D1str~to ~ederal, 13 de deze: . ..,,.r, 
d, !~ - . ; 779. da República e 69 de de rn~:i; 7 •9 da República e 61 

.Bt·a. illJ.. - Pl1nio Cantanhede Pre- Bras1ha. - Pltnto Cantanhede p,. 
1 .. , ... ~ ' feito. ' 

Centrallzaçao, da Coordei!açac• do cretaria de Finanças. 
Sistema de Cont~bilidade, da Secre- Di;;trit-0 Fc::!eral 13 de C: ,. -. ... ·Jro 
tari~ de Finanças. . 

1 
de 19:;:;, 77Q da 'Repúbllca e~ G i 

Distrito r'edcral, 13 de d=zemoro .r;. íl:a. - Plinio Cantanlzede, p_ ~­
de 1965; 7 •' da Repitbllca e 6" ct~ f.~• o. 
Brasilia. - Plinio Cantanhede, Pre- {"' . 
feitó. · t .::::Er :lETO "P" N9' !193 - Dr: 13 iiJ 

D::ZEllIBRO DE l!l65 
DECRp:TO ~P" N

9 893 - DE 13 
r.E o Prefeito do Distrito Fçcl•'ral, PO 

D,.znt3Ro DE 1965 uso e;~ :rnas ati·ibuições legais·. 1 E~olve 
o Pref;..ito do Distrito Fede,·al, no designar Regina Maria Lome1ro d )S 

uso d.e suiis atribuições legais, resolve Reis, As.$!:tente de Adminis'. :u.:i.m, 
desígnar Joaquim Godinho de Andra- ni\·et 14, matricula 898, da rab1.:1a de 
de, Contador, .l'livel 21, . ma tricu.a Extranumcrários Mensalistas ('IUM) 
4.576, da Taoéla única de Ext«anu- - Parte Permanente - pa::i Pxrr:rr 
me:ários :Mensalistas (TUM) - Pa::- a Função em Comissão, símbolo .t C-S, 
te Permanente - para exercer fi de chefe do serviço de_ Cadastro de 
Função em Comissão, srmbulo Ft:-5, Móveis ·e Semoventes, da Divisáo 1e 
de Chefe do Serviço de Joutabi!iU'l- Rerristro e Contrôle, do Departam~n­
de Patrimonial, da DiviSão de Esc!l· to do Pa~r;.mônio, da Secretaria de 
turação, da Coordenação do Siste-1 Finanç:>.'<. 
ma de Contabilidade, da Secretar.a Distrito Feeieral, 13 de Ô.ezE'T 1J1 > 
de Finanças·. rcte 1965; 7'jv da República e· 6~ Ce 
, Distrito l'edc-al, 13 de dezembr.:. • "' ·ilia. - Plinio Cantanhede, Pre~ 

de 1965; 779 da Repúb,lica e 6? 
Brasília. - Plínio Cantanhede, P e-
feito. · 

DECRETO "P'' K9 894 - DE is DE 
DE:.i::MBRO DE 1Jb5 

"',ETO "P" N9 899 - &;! 1:; Dll 
DEZEMBRO DE 1965 

O Pre,feito do Distrito Fedr.ni.l no 

O P fe ·r · u· t ·to Fed 1 . tt~o d:- F,µas atribuições legais, ':csolve 
n 1 ·J e.o is n era , no a 1 ~ ,_ Fdm d J é d M · 

";f'~.ETO up·• N~ 88'.? x:~ 13 DE jJ::.CRErO "P" N9 889 --: DE 13 DE uso de sua:; .afribuiçõ~s le;;ais, resolvé N~s. ~nT'esoure~ ºniV~ 18 ematr~~~~ 
nFZn''lRo DE 19€5 DLZEMBr.o DE 196<> designa~ 11::oyses Carvalllo de S~ut• i.ss2. da Tabelâ (Tnica d~ EXt~~:l~-

"' e féito do :>dr.to Fédera!, no O Prefeito do Dis_trito I·"p.dera:, no Ana., Tccm~o de Contabllidad~, _mveJ. mc-,irids :·[ensalistas (TUl.\1) - p ,,._ 
l'"'º d;:' s•1ac; atribu!ré:;s legais, resolve uso_ de suas atr1bm.,oes le!!'a~ resolve 1.3• Illatrícu~a 947, da fabe~a umca te Perm;:nente - para exercer a F,m • 
.f~ •pe.1,ar R~~ato Moura. FiscDI de designar :fiugo de ~is Co~ta~ Con- oe Extr~u-~e~arios .Mensal1Stas - ç_.o em Com.issão, simbolo FC-3. d$ 
R:md:!;, n!vel 15, mat11ic•1h 4.ffi, c'a tador, n!vel 20, matric'..!la 24.:!61 -, tTU11«) Parte Permar.ente - P;'lra Dm .. !'Jr do De.partamento do Patri .. 
Tabelri: única d~ Extranume~·<irio · NOVACAP). do Qu'.ldro PnYisótio aa exerce.r ª Funçao em Com':_Ssª?• Sllll- m~;..;o, da Secretaria de 'Finanças. 
~:r;oatálista~ 1TU~ll1). ~ Parte Perrna- Prefe:tura do i;>1stnto Federal, para bolo FC~5, ~e Chefe !lo l::len1fo de D1sttlto Federal, 13 de dezembro 
nentc - da Funcão em Comir'são, •xercer a funçao em Com1ss,10. :sir:i- C<?ntabilma~e; 9içam.i:z;tt.ria e·~m~n- de' 1965; 779 da República, e 69 de 
nmf'Jolo FC-4, -Oe Chefe do Servlco de bolo FC-3, de D1rC'tur da Divisão de jceU"a, da !JlVlsao de ~cr;~uraç::io, ''a. ..., l!a - Plínio Cantanhede, Pre­
D1vida Ativa da Diví'lão de ccntrôk Centralização, da Cocrdenaçã;i co 1 Co9rdLl!~ça > e.a .b1stema de c,un 
do De'Jartan)Pnto da Riceita, d'l Su~ Sistema. de Contao1lt-laoc, da Secre- bll!dad~, da Se_re·.aria de Fina.~· :a 
pcrtnt'nd•ricia Geral ct,1 Fazenda. taria de Finanças. 1 D1Stnto PH:.::ia1, 13 de dezemor/D~-R.21'0 "P" N9 900 - DE 18 na 

Distrito Federal, 13 de dezembro 

1 

Distrito Federal, 13 de dezembro0 e 1_965~ 779 c;la. República e 69 át DEZDIBRo DE 1965 
de lqe:;· 779 rla. Rcpúblicn e G? d' de 1.9~5; 719 i;Ja. Re9úb1ica ·e 69 de L"asíha. - Pl.nzo Cantanhede, Pre o Prefe•to do Distrito Federal, no 
B:asílh. - Pl11110 Cantanhede, Pre- ~ras1ha. - Plmzo Cantanhede, Pre- ,e.to. j uso C.e su<:>s atribuições legais, resolve 
feito. P,,o. . DECRETO •·p" N9 395 _ DE 13 DE designar: Germano Guldo Rotiz -

DECRETO 'P" Nº 83'! DE 13 DE jDECRETO •·p" N? 890 - JlE 13 D . DEZE1·BRO DE 1965 Assis~e:1te de Administração, n!vel 17. 
DEZEMBRO DE 1965 DEZEMBRO DE. 1965 . . . 1 matricula 7 .563, do Quadro Provisó-

1 

O Prefeito do D:3tnto Federr-1, no rio da Prefeitura do Distrito Federal 
o Prefeito do Distrito Federal. no 1 O P;efeito do D;strito Federal, no uso de sua.; at,.ibuições legais, resolve 1 para exercer a Função em comissão' 

.;o ~ suas. at_ribulç~e~ legais. resolve uso. de sua~ atribuicões. legais, resolve d~signar Ducas_tel 9ilbe;to Leal, Té~- Símbolo FC-4, ele n:retor da DiüsãÔ 
(,1sr~c·'.l:· Fulv10 V1~11u_ , l'fachado. Che- "les,gnar Romulo Martms Lage, Con-, mco de ;\Iecamzaçao, mvel 14, matn-[ de Operações Patrimoniais, do Depar-
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tamcnto do Patrimônio da Secl(".Hla 'meratios Mensa;istas tTUMl, - Par- Ia~~-. única de Extranameninos;m,ent.o di. Despesa dil. Sectetfl..>ia ~e 
é~' finanças. • •e Permanen~~ - desra Prefeitura, Mensa!Jst as lTUMl - Pane ~erma- Fm~nças. 

·uistnto Federal, 13 de dezembro j pe.1 a exercer a í"unção em Com:.Ssâo, 1 nen~ ::- para exercer a. Funçao em, Distl!~º F,'.'deral, 13. d~ deze~1bro 
àe 1965; 779 da Republica e 6º de s1m1Jolo FC-9, de Chefe da ~eção de Conussoo: símbolo FC-3, de Assessor de l!l6:i, '119 _da Republica ai 6 d~ 
Br<i~1Ea. - Plmio Canta•1heàe, Pre- Comunicações e Documentacao e Ar- FazendM10 da Secretaria de Fman- B~asflla. - Plimo Cantanhede, Pre. 
feire. - quivo da Sf'cretaria de Finanças. ças. : f.e1to. 

·"'CP E:I'O '·P" J\"9 901 _ D , 3 DE D:snito Fecleral, l~ ~e dezembro l Distrito F. erle:·al. 1a de ck'zembro / DECRETO. "P ... .N9 918 _ D! 13 DK . 
-· , - E • . - rte 1965; 77•1 da Rep~b.l!ca e 69 de de 1965 · 779 da RepüoTica e 69 d;/ D~BllO DE 1955 

rozEMBRO DE 1965 ·~ras:l!a. - Plir.io ca,nnhede. Pre- Brasilia. -- Plínio Catanhede, Pre-
1 

O PrcfcJC.o do Distrito Federal, no ffai1 · feito. '1 o Prefei~o do Distrito Federa.!, no 
uw_ ('~ suas atribuições kgais, rç ;o:w' DECRETO " º " Nº 90M DE 13 ni: •/ . • , 1 uso de suas at,ribuições legais, rernlve 
Ck5'.t;n::u L.UiZ Card~so Gois ·- Üfi-

0 

DEZEM~:'o 'ns 19,65 • , DECRETO_ "P' Nº 91~ - DE :3 DE de~ignar Gil Esteves Pereira, 'Iesou-
ei:~I .r1e Aum.nistraçao, mvcl 12. ma- 1 . . • D}.~E:.IBRo DE -965 reiro Auxiliar:, nível 18, matricula 
tr:c}!r.:c l.831, do Quadro Provisono eia O Prdeit~ cki_ D1stnt<: Federal. no · . • , , .· . 

1 
nº 2.144, aa ,.Tabcla únic?. de EXr.ra-

Pn<eitura do Disti·ito Feae:·::il. ;iar ª I u~o d?s atnotuo;oes q;.1f' 1he conrere o O J're.e.~o ?º_ .b Dis_tn.t~ F~dei a., ,no numerários !\Iensalislas (TU:l!I _ 
ex~:ce•· a .?unçà.o em Com: :: ::<·.o, Si-'11.- Art. 47, tla L>!i n? 3. 'i51 de 13 de abril 1 uso_" e ~uas. a,ii.,. wç,oes .e&ª,~· re:;o,ve Pa:·te Permanente _ pa:·a exercer a 
i::c 1:'.i FC-4, de Diretor da Divisüo oo de 1960, re~olve designar Luiz Cunha , desi,,nm_ Seoasti ... ~ 00 .~spn.to 

1 
~~llto, j F1.mcão em con~issão, símbolo FC-3, 

Ri>~, i~ tro e Contrôle do Dep1rt:::i1m•:1~u Barbosa! matnc11la 1.~29 , par~ exr·rcer j Asste~.8,01, de? -~~~!;l:lly,luQ,çao,d ~i.v~. 17: de Diretor da Divi~;lO do Tesouro do 
do Pa tnmónlo, da Sec.retr.Iia. de F'i- a F •m,;ao em Com1ss:10. slmoo10 FC- m6ª. ucdu,ap? fQ t. '.•de ºD, t~~t 1 °F;'J~H1 Departamento da Despesa da secre-
i;::in:_us. • • lO, de' Chefe da S_eção de Tramporte 1 s rw a _ie ~' .u~a· ~- ..,s • 1 o ~-:-'-~-ª • tar:a de "''mmças. 

"' ·~• ri .o Federal, 13 dê dezembro da Sec1'(0 ta:·i?. de Frne.ncas. P_ara exei.cer ª .. unç_,~o e;-i Com_is?_i:o, Distrito Fedem!, 13 de ilez.:mh::o 
ce !905, ":7º da Republica e 6~ d:! , Dístrit-0 F <'de:·<' !, 13 de dezembro. sun~olo FC'.:'1, oe. Di'.,etm ~a. Dn 1~''º de ll155; 779 da Republica e Cº de 
:B.·>T<ts\!!a .. - Plinio Cantanhede, P re- . 'le i_ 9r,5, 77º da ~ep:io_ ~ica e 6Q de 1 de Exar.ie 0~ Con.~. 5, ao_ Depar~amei'..t~ Brzsil:a - Plínio caatanhede, Pre-
tcJ •;:; -. BrnqlJa . ._ l'll'i.to Caianhrde, Pre- da Despl'Sa da sec e.ana de F,nanç.s. fei .o . 
· ~Í;o. Distri1o Fedrrn!, 13 de tlezemb:·o ;r· · 
-- :C'f!ETO "P" N9 902 - DE 13 DE "' , .,.. " ., 0 ~ ~ 1 , de 1965; 'i'i9 da República e 69 ele D ;cRCTCJ •p" N? 919 - DE í3 ni:: t ~!.:lEMBRO DE 1965 D..!.CRE 4 0 p N" .. 90u º" .3 DE 1 Bragii!a. - Plínio Cantanhede, Pre- . r:;;:zEMBRO DE 1955 

. . . . DEZEl\!E:''º DE 1965 - fe'to . 
Pr~fê. : t-0 d~ 1:1s_tnw Federal, no . . ·' , .. 1~· · o Prefei ,o do Distrito f"cjeral, no ~1~0 c.1.e ~nas atr ibui oes ~C'!a.~ :e~clve • O Piefeit.o do ~1st .. t-0 Fedt-.al, no ,.. .. ., , , .. ,n. 

1 
,.,, .. 

li ·bç · - ' e • ·1so a~ stin· atnb"F'Õ'~ 'eo-ais resolve, :SCRETO P :N? 914 - DE 13 D!': u.,o de sua.o a.!lbu . .,.oes .ega1s .• .,sohe ce< :1ª113i' A. Ja RI eiro de ª''ro ·- ~..., ~' ç •• o '. - ' . - ' ·t e ,. . L.b O" ··.•:~ "'1 ; • ' . ('· - · .. 1 - 4 · Je&•gnar Cleyde Almeid:t Fernandes. DFZE::IBRO DE 196:> ues•gna. Nev; on a:neu~ o o, ••-
C:"~::i .. oe Aa:n1n.s .açao; m, e. ." '. Ofic;al de Ádrnmist: açá o ruvel 12 . . , . 1 dal, de A:...!nu1!straçao, mvel _ 12, !Y!a-
n,_ LJ.;ic;u.a 1.944, da. Tabei<< de Ex~ i i.- 1 t . 1 6 8, 7 d d. p 0 ' • O Prefeito ao Distrito Federal no tr'cula nº '* 537 da Tabela un·ca de · · .. ·- 1. t iTU" n n · •ma ncua .. o Qua ro rov1s _, . _ • . • ' . , ., 
r.u.netar.o lV.l~n~a 1s ,a m l - --~1- , P f • d D ' t . F d 1 

1 

uso de suas atribtuçoes le<>a!s resolve i -,,-.., 1·ai't·•11 ~r·'r' os "en~a1 1· "·~º <Tlr:.\1) • 10 aa re e; tnra o 1:; ,., to e era . 0 ' ,,,,,.. • •• - .. • -"" - v --"'~ -te· Pt>:nia!1~nte - para exercer a 1:0.un- ' · . . ,. 'F ., - · · C ,· .- • designar 1!nr:lia Gomes, Oficial de _ Parte Pfü·r..anente _ para eKcrcer 
;; ·• - • • , • • 1 para exerce. a u~.c;ao em on.1ssao, · . . ,- .. • . _ . _ , 

ç .. o em_ Com1~sao, s1moo,o FC-1i, oe .... 1 FC 9 d Ch f d 8 - d Admm1shaçao. nnel 16, mac::1cnla l a Funcuo e:n com1ssao Símbolo 'FC-4, ('. .,,. d -eT·' de e. ' ·~ t~llnvoo - .. e ee a eçao e nº 4 ·3• d T b la u· d .· .• ' .. -
1. •• e o ::i ->,ço aaas.ro C.r l\í· • ~ ~i p º 1 d s t .· de · ·" .. , a a e mca e Extra- de Diretor da Dinsao de L1qu1rtacoo, l ' .. ' d n· ·I - d R~ ' .. e 1' ª=n~ e e.soa ' a ecre a!la j 11umer~r M 1· t (TU'! . , ?1.0\e,s. a n sao e ,.g.s,rn ! F ~ "1os • ensa ,5 as ., 1 - • do Depar:a11~ento da Despesa, oa. Se-

(. ::1 ~role. do Departamento ~o Pa,n- .

1
1~j'~~-~~ Fede;·al. 13 de ó.:zembro Par+-;_ Per:nane:r.e ::- pa_ra, e_xercer a i creta~ia de Fmanças. 

1:.l'lnio, füi. Secretaria de Fu,anças . d 1965 . r 9 d Re ubl ca e 6,1 de Fun.,ao em Comlsrno, s1moo10 FC-6, 1 Distrito Federal. 13 de dc.;en!bro D . sir~Lo ~ederal, l~. ~e dezemb~o B~·asilia'.· ~ PTmío 1bat~nhe.ie, P:e- ! de. Cl14fe do Serviço. de_ Contrôle de' de 1!165; 779 da ·República e 69 de 
<Je 19G::i; 7 •º da Repuohca e 6" de ' feto 

1

. Adiantamentos. da D1vlsao de Exame! Brn.·-ília. - Plínio canta11/1ede. Pre-
B:-as11':1. - Plínio Cantanhede, Pn- · 

1 
· de Conta~. do Departamento da Des-: feito. 

f<-1~9. AJECRETO P" Nº 909 DE 13 .,111 pesa, da Secretaria de Finanças. ~ _. 
/ - • " T':"': ~ ,, P" :TQ #" ........ f;T'CRETO "P" ~9 903 - m. 13 DE DEZ<:: "BRO DE 1965 Dl!' rito Fed·~ral, 13 de dezem_.lJio' .i!:CP..~TO - N 9~0 ;:: ,,.., _3 D"! 

, .. DEZEMBRO DE 19€5 . . . ·~ . . , . ' de l965; 77° da República e 6º de; DEZE:!>tB!lO DE ~9'1 ª 
. , O ~rnfe1to do D1-_tmo Ftdeial, ~º,Brasília. :- Pl,nio Cantanhede, P.re- : . . · ,_ .:. , 'º' . 

O Prefeito do Distrito Federal, no '.so e;, suas atnbmçoes legais, resolve feito. ! o Plefertc d~ J:?•::tr.,o Fene1c.·, 1.0 
u.~c das atrib11ições que lhe confere o designar Artlrnr de Alme~Cia G~ara~!a- l uso de suas atnbmções legal~, :·e.~olve 
Ar: 4i d~. Lei n9 3 7 ~ 1 de 13 de abt·il ba, Assistente de Admm1straçao. mvel .LECRETO '·?" Nº 

91
• ,

3 
designar José Severlano de Cos ?. An -

. . ~- . 1 t . l 3 ' PJ • . () - DJ: J DE e! d 'lh f' . 1 d d . . • " ce 19ô0, resol\'e designar Elzuita Pl- 4, ma ncu ª· 1 .82 1NOVAC_AP), 00
1 

DE?:EMBRO DE 1965 i ~a e Fi o, O icm ..,e A mm1s,n1i;,
1

0, 
nheu·o Villar de Queiroz, para ex~r- Q~.u1clro Prov1scr10 da Prefe1tma do i mvel 12, m:'l.trfcula -; 144, da T~bc.a 
çer a. · Função em com:ssâ'J, .,;m:-i<>Jo i=:istnto Fedei:al,_ para exercer a Fun-1 o Prefeico do º. l~trit-0 Federal, no 

1 

única de_ E:;:tranu•ner.:.r!os ~ensahs;ui:; 
F·C-10, de secretária Datilógrafa da çao em Connssao. simb?l~ EC- 7, de _uso de euas atribuições legais, resolve (TUM) - Pnr~e Perrnaen~e _- para 
se(;oetaria de Flnancas. 1 <;:hefe_ do Serviço_ de Admm1stra.çáo, da. designar Josl'! Bltta:-, Técnico de con- E"xerce,; a Funçao em com1ssao. s!n; -

Distrito Federal, -13 de dezembro Scci:ecana de Fmanças. ! tabilídade, nível 13, matrícula 2, 113, 
1 
bolo ,. C-5 de Chefe do Se:>:lco ~e 

cl.e '196_ 5. 779 da República e _69 de 1 Distrito Federal, 13 de dezembro 

1

. da Tabela_ única de Extrnn_umeráiíos 1 Preparo do P!l.garnento, da D,.ns?.:i. c::o 
Bcasíl:a: _ Plínio Cantanhede, !-'re- • ct:. 1965; 77º ela; Republica e 69 ~de Mensalistas <TU:\:Il _ Parte Pei:na-1 ;es~~~~.' d~_pena:-•~men;o da De~p•0sa, if· 0 # . Bi_as1lla. - P!.1t10 Catanhede, P.e- ::i.ente - .. para. exerr:er .. a Fllncão. em! ,:a "_._ .. , .• cta .. 1a de F.P'.ln a~. . 

• , ., feito. 
1
· Comissão, sfmboio FC-5, de cficre de Distrd.o Feder"!. 13 de de:!enwro 

DECRE~O ·p N
9 

904 ~E 12 DE / , : . ., , 0 ser_vlço de Tomada de conta~. da D!- de 1~r.õ: i79 d~ Repí;l:Jlica e 69 de 
DEZE.."'1BRO DE 196;> DECRETO P N · 910 DE lll DE vlsao de Exame de conta~ do Dep11r-, Brr.-;11'.a. - Plln:o Ca;i•anhede, Pre-
. . ' DEZE!IIBRO DE 1965 t t d • . . ' ' · , • f 'l O. Prefeito do Distrito Federal, no 1 8:men o a De.:.pe~a. da Secre.arla oe e, e. 

füo de suas atribuições.legais, _·esolve O Prefeito do rn:;_trit-0 F~deral, no Fin~nças. • · . 6:. ECRETO "P" N9 921 
_ DE :3 !<E 

ó.P.s1g;mr Maria de Lourc!es Fonseca · uso ili! suas atnbulçoes l~ga1s. resolve Distrito Federal. 13 de dezembro D DEZEMBRO DE 
19

,.
5 Ot'folal de Administração, nível 12,. desig_nar T.raJano de Fana Neto, De- de 196i> ; 779 da República e 6? de · " 

m.a t1·ic,1la · 15.831 (NOVACAPJ, do l"c. nh;sta, nive.l 1. 2,. matricula 2 .279, d.a Brasflia. - Pltnin Cantanl1.edc, P:re- o Pr.efeita .do Dit..t: ;_, 0 Federal, n_ o 
Quadro f'.roYisório da Prefeitura do Tabela. úr!ica ~de Extranumerãrios fzl . uso ãe suas a~rilJuições legais, resolve 
Distr;to Federal~ par~ exercer a Fun- Mensalistas lTU:t~l, :-- _Parte Perma-1 " ., _

0 
designar ~ancy Romualdo, Técnico O.'} 

ç. _o t:m Comrssao, _s.un)Jolo FC-10, de nente - de~ta P1 efe1tma, _para.. exer- ECRETO P :!'< · 916 -;:- DE 13 IJE comabiiiclade, n!Yel 13, ma~1icula 18s4, 
Bt1;;·e~ãria Datilografa, da Secretaria ' cer a Funçao em Conus~ao, s1mbolo 1 D~'1BRO DE 196a do Quadro Provizório cta Prefeitura 
óe Finan<'as. !FC-10: de Oficial de Gabmete da. Se- 0 pr t~• · . .• . . , do D!strit-0 Federal, para exe;·cer a. 

Dls(rito . Federal 13 de dezembro,. cretana de Finanç:as. , e "''"º 00 Di._truo Federal. no j P..mc-ào em Comissão símbolo FC-5 
d~ '. 1p~5; 779 da.' República e 69 de Distriw !'ec'hal, .l~ de dezembro ~~ig~~rsu~~1:tg~~i~e~i~~;~;s. ~e:~;v: de éhefe do snviço 'de contrõle d~ 
Brnsil!a. - Plmzo Catanhede, Pre-: de 1_9!J5; 71 9 da Republica e 69 de relro- ~uxiliar ni~·~J 18 ~trfc 1, ~ "'nu Créditos e Empenhos da Divisão de 
1i;:~o. 1Bras!l1a. - Plmzo Catanhede, Pre- m ·4 5, 9 d. T· b l ' mt:, . 1ct'ª u- L!r.ufrlnção do Departarnen. to da I)es-feito ero . • , a a e a rmca e Ex- ..,, • . . . , 

.... BCRETO "P" Nº 905 DE 13 DE tranumerários Mensalistas (TU:\.Il .:_ pesa, da secietarrn ae F.uança,s. 
DEZEMBRO DE 1965 / DECRETO "P" N~ 911 DE ia DE Parte Permanente - para exercer •a Distrito Feder'll, 13 de dezembro 

, . . . DEZE?.IBRo DE 1965 Função em Comissão, símbolo FC-6 de 1965; 779 da Répúb!ica e 69 de 
~ Prefe:ito do_ D1stnto Federal, no . . ,. . . . de Chefe da secão de Pagadoria, d~ Brasiila. - Plínio can'anhcde, .?re-

u:.,~. das ~tnbl1:1çoes q1!e lhe confere .º O ~n..leito , ~ Dis_t~·ito F~deral, ,no serviço de Te3oúraria Geral, da D!- feito. . 
Ar,_ 47, aa Lei n9 3. 7:>1 de 13 de abnl u~o. cL suas atnbmço~s legais, reso.ve visão do Tesou~o do Deoarbi ento da 
de 1960, resolve_ ~esignar Maria Elisa d~s1gnar Dmah !'i-Yres Caryalho, Téc- Despesa, da s~c~etaria de F~~ncas. ..nECRETO "P" Nº 922 - DE 13 DE 
Bcrna~·des. Auxiliar de Contabilidade, ruco de Contabilidade, m>el 15, da . • /~ DE7.E;i.rn:io DE 100;) 
da Sociedade de Abastecimento de ·secretaria do Tribunal Regional Elel- Distrito F6<1eral, 13 de dezembro 1 . • 

l3:asilia O:SAB), para exercer a Fun- torai, do Distrito Federal. à. dispos1- de 1965; 77º d~ Repúbl!ca e 69 de o Prefeito do Distrito Federal, no 
çao em Comissão, simbolo FC-8, de cão desta P1·efeitura, para exercer a ~ras1lla. - Pl!mo Cantar."'!ede, Prt!- uso de suas atribuições legais, rf'soJve 
Chefe da Seçõo Financeira da Secre- .Punção .=m C0mlssão, sfmbolo FC-10, f_;1t-0. designar 'l:eófilo Alvares de AIJren e 
taria de Finanças. de Oflcial de Gabinete da Secretaria / DECRETO ''?" N9 917 _ D• 13 DE Silva, 'Tesoureiro Auxiliar, nível ll>, 

Distrito F ederal, 13 de dezembro de Finanças. DEZE..\rnaÔ DZ 196~ matrícula 4.580, da Tabela única . ce 
de 1965; 779 da República e 6º de Distrito Federal, 13 de dezembro 1 • Extranumerários Mensalistas \TDM> 
Bras!lia. - Pltnto. Catanhede, Pre- , de 1~~5 ; 779 da_ República e 6° de o Prefeito do Distrito F!i!deral. no, - P.art~ Permanei:_i.te_ - para exercer 
felro. ,Brasiha. - Plznio Catanhede, Pre-. uso de suas a~ribtüções legais, resolve. a Fmwao em Com1ssao, s[mbolo FC-5, 

'DECRETO "P" N9 906 I>!I: 13 :>z lfelto. . 1 deslgi:_i.ar Laércio Rabelo Martins, Te- ! de Chefe d_o. ~erviço de Tesoural'ia 
D!2EMBR 1>g 1966 . DECkETO ·P" Nº 912 Dll li 1>n 1 soureuo Amdli11r, n!vel 18, matricula 1 Getal. da Dmsao do Tesour?, do D~-

0 ' / DFZ1™BRo DE 1965 n" 2.157, da Tabela única de Extra- par12:mento de Despesa dr. !::l'E'crr~1ana 
O Prefeito do Distrito Federn!, ?10 l 1 numerárlos MenRalista.<J (TUM) - 'de Fme.nças. 

1!80 de ::;uas atribuições lege.is, resolve J O Prefeito do Distrito Federal, no j Parte Perman ente - para exercer a, D!strilo Fc<lerr,l, 1S d.:! de<.i::mhro 
de!ilg-nar A.ldo L1v1o de Araujo, Oficial i uso. oo suas a tribui'.<6es legais, r~olve: Função em Comissão, sfmbolo FC-6,' de -~ 965; >;7<> da República e f' d• 
de Admlnlstração, nível 16, matricula 1 dei;1gn31• OU Aur~lio Rochaclel , con- 1 de Chete de ser viço de 11'.scrituração 1 Br:i.,n•s . .. _ o:f,.to Cct'lttr!nhnle, PM.1-
1 S48, da "Iabcia \'.mka de E'!tr&nu- , t-a"~r. nlvcl 22. matnculr, 4 1>75, d11., da ])i\'lsS.o do TeSuro, do Depa.r~.- 1 feito. ' 



• 

Sexta-foira 1 i DIARIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1) Dezembro de 1965 ,13067 

DECRETO "P" N9 923 - DE 13 DE tamento da. Receita da secretaria de 
DEZEMBRO D.E 1965 1 Finanças. 

o Prefeito do Distrito Federal, no Distri~ Fe
0
deral, 13 . d~ dezembro 

p.so de suas atribuições legais, IP.solve de 19?5, '77- .d~ RepubhC<a. e 69 de 
âesl.gna.r Wilson Júlio de Miranda, B~asn1a. - Plinzo Cantanhede, Pre-
Oficia.l de Administração, nivel 14, feito. 
matricula n9 _6.707,_do Ministério. elo ( DECREI'O ~P" N9 929 _DE 13 D:S 
Trabalho, à disposiçao desta Prefc1tu- DEZEMBRÔ DE 1965 
ra, para exercer a FUnção em Comus-
são, símbolo FC-2, de Diretor do De- O Prefeito do Distrito Federal, no 
pa.rtamento da Despe!a, da secretaria uso de suas atribuições legais, resolve 
de Finanças. designar Moacyr Miranda Gomes, 1''is­

cal de Rendas, nível 17, matrícula 
n9 7 .39'3, da Tabela única de Extra-
11umerár1os Mensalistas <TUM> 
Parte Permanente - para exercer a 
Função em comissão, símbolo FC-7, 
de Chefe da Seção de Postos Fiscais, 
da Divisão de Fiscalização, do Depar­
tamento da Receita, da Secretaria de 

Distrito Federal, 13 de dezzmbro 
de 1965; 779 da República e 69 de 
Bra.síl1a.. - Plínio Cantanhe'l,e, Pre­
feito. 

/
DECRETO "P" N9 924 - DE 13 DE 

DEZEMBRO DE 1965 

o Prefeito do Distrito Federal, no 
uso de suas atribuições legais, resolve 
desigm,r Darione Nunes Cardoso, Fis­
cal de Rendas do Estado de Goiás, 
à disposição desta Prefeitura, matri­

Finanças. -
Distrito Federal, 13 de dezembr 

de 1965; ·779 da República. e 69 de 
Bra.sOia. - Plínio Cantanhede, Pre­
feit-0. 

cula n9 _7. ~05, para exercer a F~çá~ lnECRETO "P" N9 930 - DJ: 13 ni: 
em c_o~l_?SaO, srmbol? FC-3, de Diretol , - DEZEMBRO DE 1005 
da D1visao de Fiscalização, do Depar-
tamento da Receita, da SP.cretmia de o Prefeito do Distrito Federal, no 
Fü1ancas. uso de suas atribuições legais, resolve 

Disti·ito Federa!, 13 de dezembro designar José Ribamar Costa, Fiscal 
de 1005; 77v da República e 59· rle de Rendas, nivel 15, matricula 7.3~7, 
Brnsflia. - Plínio Cantanhede, Pre- da Tabela única c.l.e Extranumerários 
feito. 1 Mensalistas (TUM) - Parte ~erma-

/° . . nente - para exercer a FUnçao em 
ECUETO "P" N9 925 - DE 13 DE Comissão, símbolo FC-7, da Chefe da 

DEZEMBRO DE 19S5 seção de Fiscalização Itinerante, da 
o Prefeito do Distrito Federal, no Divisão de Fiscalizacão, do DeP.a.rta.­

uso de suas atribuições legais, resolve nl:ento da Receita, da Secretana de 
designar Paulo Paes de Barros, Fiscal Fmanças. 
de Rendas, ni_vel 17, matrícula ~-3~4, Distrito Federal, 13 'de dezembr• 
da Ta~~la úmca de Extranumcranos de l965; 779 da República e 69 de 
Mensalistas <TUM) - Parte ~erma- Brasília. _ Plínio Cantanhede, pr~ 
netlte - para exercer a FUnçao em feito 
Comissão, simbolo FC-4, de Chefe do · 
Serviço de Contrôle de Fiscalizacão da DECRETO up·• :N9 931 - DE 13 DB 
Divisão de Fiscalizacão, do Depa1·ta- DEZE..\rBRO DE J 005 
mento da Receita, da secretaria de 
Finanças. 

Distrito Federal, 13 de dezembro 
de 1SG5; 779 da República ':! 69 de 
Brasília. - Plínio Cantanhede, Pre-
fej::o. · 

ZCRETO "P" N9 926 - DE 13 DE 
DEZ;,. !BRO DE 1965 

o Prefeito do Distrito Federal, no 
uso de suas at.ribuições legais, r3solve 
designar Antônio Passos de ' Moraes, 
Escrlturá1;io C, da Sociedade de Trans­
porte Coletivo de Brasília. à disposi­
ção desta Prefeitura, para exercer a 
Função em Comissão, símbolo FC-5, 
de Chefe do Serviço de Apôio à Fis­
calização, da Divisão de Fiscalização, 
do Departamento da Receita, da se­
cretarla de Finanças. 

Distrito Federal, 13 de dez~mbro 
de 1965; 779 da República e 69 de 
Brasília. - Plínio Can'anllede, Pre-
feito. · 

DECRETO "P" N9 927 :- DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 19S5 

O Prefeito do Distrito Federal, no 
uso de suas atribuições legais, resolve 
designar Antonio Almeida Campos, 
Assessor Administrativo, nivel 17, ma­
tricula n9 3.441 (Novacap>, do Quadro 
Provisório da Prefeitura do Distrito 
Federal, pata exercer a Função em 
Comissão, símbolo FC-5, de Chr:fe do 
Serviço de Bens Apreendidos. àa Di­
visão de Fiscalização do Departamento 
da Receita, da secretaria de Finanças. 

Distrito Federal, 1,3 de dezembro 
dii!· 1<>65:· 77Q da Repúbllca e 69 de 
Bl·asjlia. - Plínio Cantanhr.G.e, Pre­
feito. 

O !>refeito do Distrit-0 Federal, no 
uso de suas atribuições legais, resolve 
designar Juarez Rodrigues de souza, 
Avaliador, n!vel 16, matrícula. 4.47'7, 
da Tabela única de Extranumerários 
'.\densalista~ <TUM> ~ Parte Perma­
Dente - para exerçeP a Função em 
Comissão. sfmholo FC-5. de Che!e do 
servico de Cadastro Imob!liárlo, ·da 
Divisão de R~ncln ImobiJAri?.. do De­
partamento da Receita, da Secrí'ta.r!a 
de Finanças. 
· Distrito FE'de1·q 1 13. de dezembro 
de 1!1'65; 779 da :Repúbl!c!& e 6~ de 
Brasí!ia. - Plínio Cantanhede, Pre­
feito. 

ECRETO "P" N9 932 - DIC 13 D!! 
DEZEMBRO DE 1005 

O Prefeito do Distrito Federa.1, no 
Ílso de suas atribuições tegals, resolve 
designar João Mathias de Souza Filho, 
'Engenheiro, matrícula n9 7. 224, 
oara exercer a F1mcão em Comissão, 
símbolo FC-5, de Chefe do servlço 
de Pesqui.rns e 'Avaliação, da Divii;ão 
de !tenda Imobiliária, do Departa­
mento da Rece;ta, da secretaria de 
Finanças. · 

Dishito Federal, 13 de dezembro 
de lfl65; 7i9 da República e 69 de 
Brasíiia. - pz;nio Cantanhede, Pre­
feito. 

ECRETO "P" N9 933 - DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 19<J5 

O Prefeito do Distrito Federal, no 
uso de suas atribuicões legais, resolve 
designar José Rildo de Medeiros 
Guedes, Oficia! de Administração,. 
niveI 14, matrícula nº 2.142, da Ta­
bela única de Extranumerários Men-

ECRETO "P" N9 923 - DE 13 DE salistas (TUM) - Parte Permanente 
DEZ:;;IIIBRO DZ 1S65 - para exercer a Funcão em Comis-

são, símbolo .FC-5, de Chefe do Ser­
designar Elmo Tamb0si , Fisc1l de viço de Lancanicn•o da Divisão de 
Remias, nível 17, matrícula nQ 2 .027, Renda Imobilió.tia. do Departamento 
da Tabela única de E:Xtra:-icmerários da !<ecei•a, da Secretaria de Fi-
Mensalis'.as (TUl\1> - Parte '?erma- nanças. · 
nente - para exercer a Função em lJi.o\'rito Fede!·~l. 13 de dezembro 
Comissão, símbolo F{;-5, de chefe do rle 11165. 77º da R.epública. e 69 de 
Serviço de Perícias e Pesquisas Fiscal!> '3~·asili? .. - PF"lio Canfan11eàe, Pre­
da D1vlsão de FiscaUrn""º do ;:)~;-~,·- ·~" ~ 

ECRETO "P" N9 934 - DE 13 DZ: 
DEZEMBRO DE 1963 

DECRETO '·P" N'> 939'._:- DE 13 DB 
DEZE::;!BRO DE ll:ltl5 

O Prefei~o do Distrito Federal, no O Prefeito do Distrito F'~deral, no 
uso de suas atribuições ·1egais resolve uso de suas atribuições Jeg,üs, «e,solve 
designar Hélio dos Santos Úachado, uso das atribuições que lhe coníera 
Oficial de Administração, nivcl 16, o a.rt. 47, da Lei n9 3.751, de 13 de 
matricula n9 6.19Q, da Tabela ún;ca a!Jnl d1> 1'160, rrsolve cesigua,1• Edf::.. :i 
de Extranumerários Mensahstas .\'.iagalilães ~1ello, para exercer a 
<TUM) - Parte Permanente, p::na Fmwão em Comissão, símbolo fc-';;, 
exercer a• Função em Comissão sim- de C'11efe do Serviço de Cadasfl'o e 
bolo FC-5, de Chefe do Servlco de Instrução de Processos, da Dl\'i.~ãb ce 
Instrução Fiscal, da Divisão de :Renda Rendas Diver!\as do Departamen1·) eia. 
Imoblliária, do Departamento da :Re- Receita, da Secretaria de Fir..ai:i··.;, . 
ceita da secretaria de Finanças. Dis~rito Federal, 13 de deZ-s;1, ,;·o 

Distrito Federal, 13 de dezembro .!e. 1S65; 7:9 da República e e_- ·!e 
de 1965; - 779 da Rephblica e 69 de Brasma. - Pllnio cc.nto.nhdc, Pre­
Brasília. - Plinio cantl!f.nhcde Pre- feito. 
feito. · ' 

DECRETO "P" N9 935 - DE 13 DE 
DEZEJ:,'IBRO DE 19i:5 

PCRETO "P" N9 S40 - 11E- l 
DF.ZEt~ERO DE l 9S5 

e 

o Prefeito do Distrito Federal . no 
. 11~0 de suas a:tibuições l~~a.~. 1·~, ,·.-e 

O Prefeito do Distrito Fed~:·al, no, designar Carlos Victor de Sá G'-­
uso de suas ati:ibuições legais, resolve vaul:-ii, Assessor Fazendár'.6; ·ni~:'.!l , '.l, 
designar Plauto Ribeiro de Alme!da, matrícula n? 1.848, da Ta~e'a npi \ 
condutor Técnico, nivel 16-A, n:atn- de _- Extranumerários •\1:e,u.•ã ~ 
cula 14. 700 <Novacap>, do Quadro <TIDn - Parte Permanente - r~ '\ 
Provisório da Prefeitur!l. do Distrito exercer a Função em com:~rã'l, ~· -
Federal, para exercer a f'un<;ãn em 1/o!o FC-5, de. Chefe do '3P•fi "' '" 
Comissão, símbolo FC-8, de Cl1cfe dn fnsh~.1rão e L:>nç;m1e:).tQ. da, ;)~vi ~ ') 
Seção de Levantamento do Ser>iço de de Remia Mercimtil do De::iarfa,1'_C' '> 
Caáastro Dnobiliário, da Divisão de da Receita, da Secretaria rie Fma'' 1. 

Renda Imobiliária, do Departamt'lltó Distrito rederal, 13 C:' c'n_;~ · •p·ry 
da Receita, da secretaria de Pi- de 1~65, ~79 tia Repúhli('a ,. . r 0 ;le 
nanças. Brasília. - PFuio Ca;itaiiTle{fe; ·p:·n­
• Distrito FeC:eral, 13 de dezemLro f, to. 
de 1965; ~"ó / da República e 69 d. 
Brasilia.. - Plínio Cantanhede, Pre­
feito. 

Ecm.ETO ~" N9 936 - DE 13 DE 
Dm::l!BRO DE 196:5 

O :Prefeito do Distrito Federa', no 
uso de sus.s atribuições legáis, resolve 
d€signar João Batista .Macion Vtn­
tura, Oficiai de Administração, nível 
16, matricula n9 3.536, da Tabela 
única de EXtranumerários Men~alis­
tas (TUM) - Parte Permanente 
desta Prefeitura, para exercer a 1'ua­
çã.o em Comissão, s1mbolo FC-4, de 
secretário Executivo da Comissão âe 
campanhas de L11centirn à Ar:ecada­
ção, da Secretaria de Finanças. 

Distrito Federal, 13 de dezcmt:·o 
da 1965; 779 da República. e 69 de, 
Brasfüa. - Plínio Cantanhede, Pre-
feito. · 

ECRETO "P" N9 937 - DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 19í35 

o Prefeito · do Distrito Federal, no 
uso de suas atribu1çõe;s legais, resoh e 
designar José Cadioli dos santos, 
Escriturário, nível 8, matricula 2.127, 
da Tabela l.Jnica de Extranumeráríos 
Mensalistas (TUM) - Parte Perma­
nente - desta Prefeitura, para exer ­
cer .a Função em Comisão, ~únbolo 
FC-5, de Chefe do Serviço de Lança­
mento e Contrôle das Rendas Diver­
sas, da Divisão de Rendas Diversas 
do I1epartamento da Receita, da Se­
cretaria ·de Finanças. 

Distrito Federal, 13 de dezembro 
de 1965; 779 da República e 69 de 
Brasília. - Plínio Cantanhede, Pre­
feito. 

DECRETO '·P" N9 938 - DE 13 DE · 
DEZEJ\!BRO DE 191!5 

O Prefeito do Distrito Federal, no 
uso de suaa atribuições legais, resolve 
qesignar José Boitone de Carvalho 
Silva, Fiscal de Rendas, nivel. 17, ma­
tricula 7 .392, da Ta!Jela única de 
Extranumerários Mensalii:tas lTUM> 
- Parte Permanente - desta Pre­
feitura., para exercer a Função em 
Comissão, ?\mbolo FC-5, de Cfiefe do 
Serviço de Aferição e Fiscalização da 
Divisão da Rendas Diversas do De­
partamento da Receita, da Secretaria 
de Finanças. 

Distrito Federal, 13 de dezembro 
de 1Sll5; 779 da República e 69 de 
Br9silia. - Plínio Cantanhede, Pre­
fe. to. 

ii:C'RITO "P'' Nº 941 - DE 13 "E 
DEZEMBRO Dr: 1935 

O Prefeito do D'~hito F.e::1e~a1 ~o 
uso ãe suas atribuiçôes leiaj", rr:- •i ·e 
designar Jo~é Expedito de Sourn, E:';;a­
tor, nível 16, metrícula n9 4.43!1. da 
Tabela única de ~dranur,1edrir·s 
Mensalistas (TU1.f) - P:irte P.<':T•a­
nente - para exercer a Fup,~:".;i Pm 
Comis.:.ão, símbolo FC-5, de Cl) "'·~ do 
serviço de Cadastro Mercantil, l'.a ')1-

vl$âO de Renda Mercaritil dn p~r.;:- .. ta ­
mento da Rec.eita, da Se,e:Feta('a de 
Fil1anças. , 

lJi~trito Federal, 13 de d:-~•w,j\. o 
de 1 ~C3; 'i79 da Rrpúl;llfca · .1>, 69 dP 
~.:....,o.ilia. - Plinio Can:tanher!~; .. Pn~-

DECRETO "P" !\9 9!2 - DE 1 ".. l\E 
DEZE'.lEP.:> DE lflc5 

o Prefeito do Distrito Fedetnl, no 
uso de suas atribuições leg•• is~ . ri':';:;..ilve 
designar Antônio Bernardo Quart!m 
de Moraes, Oficial de Administração, 
nível 16, matrícula n9 3. 738, da Tabela. 
única de Extranumerários Menr.alistas 
<TU'.'11J - Parte Permanente · - para 
exercer a Função ém Comissão, FC-8 
de Chefe da Seção de Instrução de 
Processos, . da Divisão de Renda MPr­
cantil do Departamento da Receita, da 
Secretaria de Finanças. 

Distrit-0 Federal, 13 de dezembro 
de 1965; 779 da República e 69 de 
Ll·asilia. - Plínio Cantanhede, P,r&­
felto. 
./ 

fECRETO "P" N'> 943 - DE 13 DB 
DEZO!S~O DZ 1965 

O !>refeito do Distrito Federal, no 
uso de suas atribuições le2;ais. resolve 
designar Geraldo Marques Guimarães, 
EscrHurário, nivel 8, matricula. 8.051>, 
da Tabela única. de Extranumerário1 
Mensalistas (TUM) - Parte P•mna.• 
nente ..:._ para exercer a Função ent 
Comissão, símbolo FC-8, de Cliefe da 
Seção de Lançamento da Renda Mer­
cio.nt.n, da Divisão de Renda Mercantil 
do Departamento da Receita, da se .. 
cretaria de Finanças. • 

Distrito Federal, 13 de dezembro 
de l?Jll5; 779 da Repúbllca. e 69 de 
Bra.dlia. - Plfnfo Cantanhede, Pre­
feitc 

ECRETO "P" N9 944 - DE 13 DB 
DEZZMBRO DE 1965 

o Prefeito do Dlstrlt-0 Federal, no 
uso de suas atribuições legais, resolve 
designar José Henrique Guimarães, 
Escr1~~;rário, nível 8, matricula. 'l! .131, 
da Tabe!a única de Extranumerárlot 
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-~an:enlo da Receita, da Secretaria de ~tCR;O "P" ~~ ~~2 - DE 14 D:·l 
_..., ·-

Men:;alislas <TU:\Il - Parte P.-nna- ./n:;::;cRETO •·P" N? 950 - DE 13 DE 
nente - if'na exercer a J:i'u:1,::10 t'n J o:::zcr.ruRo DE 1965 
coni :~súo, snnb?l~ FC-G. de, cl;.:rc' u.l 0 p;·efoiio do u:stnto l ederal, 110 
Scça~ de Inscnçoe3 e Ano:aço~>. na us:J de suas atribuiçtí~s Jeo·ais resolve 
Dl' ·""º de Renda !\lerem} til do l' ~ - ,,e,,i·: nar Gilberto Rolemb"er~' F1gu1;:­
p:i .. ;~:n.nto da Rece:ta, da s~ r~b l::t rcdo, .'\ssistente comercial, "nível 14. 

Finanças. - 1 DEZF.MBRO DE 19€5 

~i~tr~~o Federa;. ~3 de d~z~mbr~ de o Prefeito, do Dist.rito Federal, no 
1_96:i, 7, da r.cp.iluc:i e 6 ~e. Blasi- uso de sµas atribuições legais, resolve 
lJa. - Plm10 Cantcm1zede, P1ete1to. de:;l~nar Alberto Gladstone de Castro 

di:>nF\~:-t!lças. n l ,,,,.'. !ni.'ltr'rule 119 2.<i13 <NO\'ACAP1, do 
/ DEC.RE.TO •·P" N·· 9.56 - DE 13 DE Barbo, para exercer a F1.mç:io em co~ 

J ,,.,..ito Feder •. !. 13 de dP •• 1,..,10 l)U'd" p ·ovi", r·o da P"efe'tui·n d · 
DEZEMBRO DE l!l~5 r..:issao simbolo FC-10, de Oficial de 

,,º l'tfi -· 7~0 d Rn ·b'' · '·'' d" ·• " · 0 1 ~u 1 
• 

1 ~-· u O Prcfe,lo do ' Distrtt-0 Fedem! no ~ ;), 1 a •• pu l( 1 e V • D"·t .• ~e-i , .. l ln "1 e"f:l'c~r a FUn- . . ' 
!? ::ia . - "Pltnio Cantanl!cie, F"e. _1~ rivo .1. •• e_..i _. 1" 1' , ·' . ·= ~ USO àe ~Uas ::tõribU1<;ões Jega•s, re;;olve 
te ' <;ao em Co1!! 1 s-:~•o, ~im;.iolo t C-! • de designa: José da Costa, Exator. nível 

( ""' .. ,, 'º 0 • Chefe_ do 1."c•·,vico e.e ~!e_c~mzaç~o. - 16, matrícula n" l.837. da Ta\Jela úni-
D-v~;CTO-:- ;, N. ~·15 , :: DE ,3 rc Revi~~º e. Ba1'''· ~l.1 D1v1sao de Ar.1,e- ca de EXnanun,ernrios Mensalistas_ 

DEZi.;1.BRo DE 19.,;> cadacao ao _D2?arcamento da Rece1 a, (TU:\!IJ _ Parte Permanente _ pai? 
O Prefeito do Distrito !'eJer:::.l, no 1 da Se~~·etana '(;.e Finanças. ô .. exercer. a Função cm Comis8âO, sírn-

u .. 0 tie suas ·atribuições le~ai;;, rc,orve Dis~ll~~ Fede.al;. \3.~ de d~zcmb.o d~ bolo FC-7 de Coletor da Di\'i~ão de 
dt'~J~·nar Fábio Fuscaldi, Uficial ele 1.-965, 7 • ·. d!i Fepl,b,i~a ( G· de ,,Brasl Arrecadaçüo, do Departamento de 
.-> :•r r'1i. P·:,c:i'f), ni\el; ., •1.: .L"õ"'"n n·i-rl'a. - Plmio C.ª 11 ·cmriea.e, Pief.ito. Receita da secre•aria de Pinan(::is. 
nem :!.0~4: da Tabela 1..inica '!e Ex- DECRETO •·p·' Nº 9.51 _ DE 13 DE Distrito Fed.ira'.. ;3 de dezembro c!e 
tra numernr1os i\1ensal!sta;; \.J u;v; >. -· DFZ'usi;o DE l9 ;5 1 196-5; 77<1 ~a Ri>pubUca e 69 de Brasi-
l';• :-1 l' Permanenre - pr,n e:-ct.:ccr a lia. - Plmio CC'ntanhcde, Pre!eit-0. 
Função em Comissão, s1;11b0l•1 FC-() o Pre!eiLO do Di~trito Feder:ll, no !/ DECRETO "P" 1'\9 o-· _ D" ,

3 
,, 

de Chefe da .seção de Aut~n~:''ac·2.o ~e uso de· suas _atriiluiçõ.es .1.egais, re~on:e f ... D:-"Zn.ni/o D~0 '1 n 5 _1 - - D~ 
.Li· ros e 'Document.cs, da DFisao ae j designar Jose fieis P1ra3a, Exatol"; rn-1 · 
}ifmlia Mercllntil do DepartaP";ento da vel 16, matrícu!a n9 1. 338, da Tabela O Prefeito do Di. trit.o Fcdernl, no 
.R~.·e' .~a. ª_ª Secretarh ele. F.n:1n~as. 1 única de Ext1 anumerários Mensalis- uso de sua:; all'ibuicões legais .. resolve 

D'~:tn~C Fc·deral, 13 àe ct ,:;e·:11Jrc cl~ tas - lTU~\1 l - Parte Permanente designar Ednaldo Raimundo Roclla 
1'.h',;-,_ 17" da Repú!}lica e ,,o à::' B"as!- - para exercer a Função em Com•s- Pereira, Exato1·, nível rn, n~atrícula 
k·. - Plm o Cc~tanht:d<', Prc!~ito. são, Símbolo FC-7. de Coletor, da Di- nº 1.842·. ela Tabelo única de Extra-

/ L :c;RETO '·P" N 9 9!6 _ DE.· 13 DE vi:ão de Arr:caclação, do. Depana- numer:~·:~s ::.\iemalistas .. !TUM_>". 
D:zuIBso DE rne5 m.nt-0 da Rec_11a, da Sec1etar1a de Parte_ ~eimanente - Pª:ª exe1r_1 a 

Flnanças. . Funçao em Corn!!•sáo, s1mbt11o FC-7 
O Prcfei ~ do Db s:to Federal, rio Distrito Federal, 1:3 de dezembro de de Coletor. da Divisão de Arrrradn. 

u .> G<\S a~r;bu;ções que Jlle co:1fer<! o 1 1965; 179 da República 4' 69 de Brasi- ção, do Depart,'lmento da Rec-1" a, m 
A! t , 47, da Lei 11° 3 , 'i51. de 13 de ahrilt:ia. - Plinio Cantanhede, Pre!elto. Secretaria de Finança~'. 
í.!e 1900, re:mlve de~ignar Fúlvio Vi - . .· ,. ., .. P .. , 
tini êl«achado Chefe de Se ão Re''- ECRETO "P" Nº 9-2 - D 13 ,,. D1stuto Fede. al. lu de dez .. nh· o ri . 
. · .• • _ ' • · . .· ç · "' · 0 E Jl~ 11 955; 779 da República e 6º dt> B,·:i~i-

in1cia :i.s. da s_ec1eta11a da _Paien~a DEZEMBRO DE 1965 lia. _ Plínio Cantanhed,, P"ef ·1 
cio Eslaao de S:to Paulo, à d1s;:io·w;ao . ., . . . .. .. ' "1 o. 
ces ta, Prefeitura para exercer a .Fitn- O Piefeho do_ D~~~uLo Feder.i.l, no lhECRETO ''P" N9 958 - DE 13 D?: 
· ·~:.o i·m Comissão, símbolo FC-4, ae uso de. suas atnb~,çoes legais, resol - / ~ DF;Z~'!lt!>F.O DE 1965 
Diretor da Divisão de Arrecadado <io ve designar 1'ranc1sc<eJosé Marque::. . • . 

º . , · "·. "" _ Helne.v, Exato1-, mvel 16, matricula O P refeito do D!.-tnto Feder:il. nr 
D.pattamen o da Receita da .~ec1.. a 9 840 d 'l. b 1 v· . d E t uso de <uas atribuições leg~i< .. J· 
il'Í" de Finan as n 1. , a a e a nica e x ra - . ' . ,, ,, 1e,,o . 

· . . . ç · ? , • numerários - Mensa!i1'las ITUM) - designar Arlsteu Octavio Enlrin'.!.'• 
, ~~1~tr~t00 Federal_. L de d;z~~:~r~ ae Parle Parmanente - para exercer a Exat-Or, rnvel rn .. matricula nº l. 9: 

l,
1
t."; 7,. ~a.Republica e 6· ,<;~ ;~'.~s 1- Função em Comi'são, l;Ímbolo FC-7. da Ta~ela Vmca de Extranumeran . 

l: · - P.lll'.'º Cantanhede, ~ iei.,to. Ide Coletor, da Divisão de Anecadaç&.o :r-.Ien:;ahs'.as ITUM) -· Part.e P_erm 
/ D :CRL"TO "P" Nº S47 - DE 13 DE do Departamento da Receita, da Se- nente ::-- pan~ exercer na Funçao e: 
· DEZEMBRO DE 1965 cretaria de Fmanças. Com~~~~~· . s1moolo FC-•~ de Cole ·in 

j da D1v1sao ele Arrcradaçao, do Depa1·. 
o Prefeito do Distrito Federal, no Distrito Federal, 13 de drzembro de t11.mento ela P.t'"l·'ta, da Serrr;11-· a rl:> 

t:.• 1 cte suas atribuições legai::, re::ol\'e 11965; 77° da nep'.lblica e 6° de Br:l.;I- F!nanr.as. 
«lC";,gn::ir Carlos Benevenuto ,Pereira lia . - Plinio Cantanhede, Prefeito. Dist~ito Federal. 13 de dez~mbro c!i 
lia ;>ilva, Exat-Or, nível 16, matricula 1 · .. ., ,.

0 
_? 1965; 77Q da Repübliea e 69 de Brn• i-

,.. La'l3, da. Tabela única de Extra- 1 IDFCRET~ P '~ 9:>u, ~-= DE 13 DE lle.. --.- l'l.'nio Cor>t.nnllede, P.refri\o. 
11 ... r,erarios 11.:enss.listas l'fU!\1) - I . D.:.~· M.cEo DE Hiv.J 1 L 

Ga1i.r1cte da ~.ecretaria de Serviços 
Socia:s. 

Bra:üiia, H de dezembro de 1961; 
779 da Rep:ibl!ca e 69 de Brasilia. -
P:i1Jio Cantanhede, · Prefeito . 

JbECRETO "P" N9 913 - DE 14 Dli: 
l - Dl'ZfJ'vlBRO DE 19d5 

O Prefeito. ci'o Di::.tr;w Federal, 110 
uso oe su<Ló ittnoui_çóes legals, r~solve 
..teti1g1 .ar carlos Caserta, para exercer 
.1 F'Uni;•;o em Comissão, s1mbolo .t"C-9 
ae cncfe da Seção de Connm.lcações 
e Arqc1:vo do .Serviço de Administra­
ção a\J Gaomeie do secretário de Ser­
viços S0<..:a :s . 

.B• as: lia, l4 ele dezembro de 1965 ; 
779 da Repúbl'.ca e <J9 de Brasília . 
P!imo Cantanhede, Prefeito. 

DECRETO •·p·• NQ 974 - DJi. 14 Dl!l 
DEZEMBRO D;;; l!tti5 

o Prefei!o, do Distrito 1."ederal, no 
uso de st.as u~nbuíções legais, re~olve 
ues1.;nar ;,via.na Dias Lopes· de Penna. 
.v1ann110, par11. exercer a Função em 
0om1~~;..o, :;initwio FC-10, de Secretá- . 
na Dô.tilograla da Coordenação de 
;:;en ic;os :5oc1:i;s, da Secrc;ar:a de 

1 ..iCi'v1c;os Soc·,a10. 

l 
B.-a~llia, 14 ue dezembro de l96ii; 

. i9 a,:i, República e 69 de Eras1lia . _, 
;'lü110 Ca;ita nhede, Prefeito. ,. 

I f'-CHEIO '·F" NQ ~ij - DE 14 Dll! 
lJEZEr.I'BR;J Dli: 1%5 . 

o Prefe:\.o do Distrito Federa:!, no 
.i.so de suus atril;luições lei;ai.s, resolve 
..cs1;,11ar rvan r üarvalho Teixeira, 
,iam. exercer a Função em Comissão, 
;1mbolo FC-10 de Secrelaria-Datiló­
,;n1.1a, da i\.s~e~soria Técnica da Coor­
_.enaçáo dos SPrv1c;os Públil:os, da se-
re•.i.na de Serviços Públicos. 

!Jrns1lia, 14 de dezembro de 1955; 
• Y. da ltepública e 6º de Brasilia 
/'·· ~ Cm:tanhede, Prefeiw. 

,.:..-.ro "!"' N9 976 - D:: 14 DE 
J>arte Perm11nente - para exercer ::l • , • f.. .. / DECRETO '·P" Nº S6!l - l>E 14 DE 
J,_r•.·:~o em Com'.~?ão, símbolo FC~6, us~ ::e~~~~ :t~lb~~~~~~o 1:;~~;,1 ª~~s~~ 1 .D!':Z?~1r.no .DE 1965 u .p.-~ 1 0:.to, _ d<>, lJ s_trito ;~edcr_aL no 
c~e. Cl.~fe d~ Sernc;o. de_ Rtoccbedon~, ve designar Raimundo Rodrigues Cha- O Prefeito. do D:strilo Federal, r. ó ,,;.., ,,.: ~u~,, , .. u 1~1-1çoes ,:.e0 ais., iesolve 
"ª D visão ae Arrecaaacao. do Dep:n - ves Exator nível 16 matrícula n'íme- uso de .suas atribuições legais resoln -~ ,11a: :::;ebast"''1 Alve,, Ribeiro, E~-

ll:::-Zt;MBRll DE.. 19ô5 

~~m.étjfo da. Receit~, da Secretaria de ro Í .S36 da Tabela Única de·Ex't1~anu- designar Walderez Bu~no ci~ Barro, . e vrnte-Dat._lc.;rafo, ·mvel 7, matn-
lv>~nea.; · . mer,\rio~ M1nsali-tas .'TUM) - Par- Font~s Bi.tencourt,. p:ira ex~rcer -ª ... ;.ª. n.., 2.;. J '~. serv~d~r da~ C~~1t~~~~ 

":>1.,tri.o Federal. 13 do. dezemoro de te Permanente - para exercer a J:-'Un- Funçao em Com~ssao. simbc.o l"C- ,, J,u~r.1;ador.i da ::',_~rn C~p P· f.ci-
:l~ ·5, ·;';'º da, Repúbll~a e fr? de Brt1sí- ção f'm Comiss.'io, símbolo FC-7, de de Chefe_ .:io S~rv1ço de i '"ci.hz'lç .. o e VACAI 1. a _drsposi.,.ao deJ;a ... ec _ 
. - Plínio Cantanhede, Pr;.:!elto . Coletor, da Divisão de An-ecadação, do Onentaç'ao da c,oorctenarãQ de E~rvi- •U~a'. pari_i. -~·'2rce~ ~ FU~Ç·l~t'.1 1 de 

/~"' cR~TO "P'l Kº 948 - DE 13 DE 
CEZEMBRO DE 1~65 

r. P~efei' o do Distrito FGdcfal. nn 
t: J .ue su :s. atribuições lcgals, resoh e 
e! . ,'1Jr Renato Moura, Fiscal º" 
hc i:las, . nfvel 15, matrícula 1~J 4. '>8~. 
e. Llbela· única de Extran•1me1·ários 

Depzrtarnento da Receita, da Secreta- ços socia s, <la '-;l'CTetar1a de $,rnço: rm~~ªº· Sll!,>1010 I' e _ 1~: . e ~e,,~ .. ' 
ria c1e ·Financ:as. Sociais. Crab,mtte d'.\ Setre .l.n d<' _,r.Hos 

Distrí_to Fcr,eraL 13 de dezembro de Bra~ilia 14 d<' àezen'bro àe ,Q·º·,. c'u~.1c_cs: 1' d 'ezemhro de 19cc·· 
"Qº5' --o d R .bl' 6º d B .. s·- ' ' · ' ·- v, 1 .O.<t~1.1<i .,. e e, · . u "• 1
:' • 

1 '· .ª. ei;u ,-ca e · e~ ~ª· 1 779 da Repubhc.~ e 6q de B1 a::;1!1a. - · -, àa Re )tfülica e Gº de Bras1Ha. -
110.. -. Plm. 10 Can anhede, Pr.feito. P!f~ .,0 Cc.·i'a1z/1rd• o,.n.·ei·•-0 l ' .. C' . ), · • p nfei•.o 

' " '• • "' • 'lt'l!O an Ql•nCO•?, f, •. 

ECRBTO "P" Nº !13~ 0:: DE l3 DV .i(ECRE.TO "P" NQ 9'.0 - o;: 14 r::: .JECRF'IO "P' hJ 977 - CE 14 DE 
DEZ~r.!BRO DE .vu,J { LJ Dt'ZEM:;:o 0 , 1965 i)~L !ltD:\O DE 1965 

: .ep _ 1üst:is \TUM) - Parte Per:J.1a- O p•· r ·t 1 n· t ·t d 1 
r -:·e - para exercer a F<.lnc·'o. en• • e.e1 o ªº. . i~ .ri .o F~ era . no O Ptt>fe .LO, do Distrito F.edcrnl, m t -.. . .. ' .. 
(

, , º ·50 FC 
5 

d .,..,h f d " .' • USO de suas_ atnomçoe~ ·.c,~a1s, ;esolve uso de s~ias :itr'bl.'cóe~ le"'ais l''•Ol\'E 1-'_re« .. ,.,1 d_ o D;;..,.r!to Feaeral, no 
- ' •. ó),. • - , e v e e o serv1ço de·, ·. 10- · , x , d u · " " · • ~~ '" · · • .,., · - · 

e·.º Di·vi·aa A. t'. d 
0 
.. - , >•ollat .nanei co a.v.er e ,_,.loura des.gnar A\'JJ.ta Barrcw ofic'al d• Ll. e .s a•r,vuçoe;, que we sao con-

- na, a 1v1sao ac A1Te- F·1·e1·ta' D""a-e- Eva• r ' 1 lG ' ' ' · r • • Art 4'1 d Lei ~ 3 7-1 ~·1-'n ·Co d . De ' ·t t d R •t . " ~· "· ,, LO . 11.ve ' ma- Adm.111~ ·C:l'''lO nive1 lG-" scrn'a'O!" lc " ' fr·''-' . a n ' ;) ' .. ~.,..i o pai ameno a ec 0 1 a t · , o 1 º'l d T b' - · ' ' v , " ~ · d "· d 19"0 · d "':i ~ ,, .. 
1
.e•ar' . 1 F' - • ri cu.a n : e.., , a a e.a Vmca de do Depa.amento Fede.-a! de se"UI"'!r .J.e 1.:. ~ 1wnJ e o , e ten o cm 

.... ,__ • ia e.e inanras. "'-·tra"t1me·.,1··os • ~en•al' ·t~ <TU'l) · · · ~ ~· ' · t u "~ ·t ' "'·oce-- . . ,_. .. . -
1 
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13 

d· d b• • "'"" '~ 1 ~ 1 .1.. .. is «S ,, ça Publica à di;pi:';lção d s•,1 Preft>. vis a o q : e ..•. , :i . o ,,..1 ~"º nunw.-
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_ Pli,
1
io Can,an ::l-:, Pro!ci:o. a unçao _em Com:?~9'º• slmbo._o PC-1. a Funç:io em Com!ssao, ~ímbolo· FC-g u d .... 0Jo~e_ ~c~~'i;e,1a ~~ "'1\JUZa, G_~a1-

. _ d~ Coletor, da Dm"·o de Air:eada- de c:1efe d::i. secão de Pe~~oal do .3er- da dv Y•c;'-'!·~·ª· i.h . , matn.ula 
;: ECRETO "P" NQ 949 - DE 13 DE çao, do _Depart~mentri da ~ecC'.ta, d.l viço de Adm;1116tracão cto Gab:nete d: '19 G.4~.J . .:i:a ~a:K!a u111ca de Extra-

(. DEZ~MBRO DE "tl65 Sec~:eta.1·1a de Fmancns. secretário de Sc:;-;iros Eoc!ais. r:i<mer "rios ;,~c"·'ªlístas lTü.'.111) 

0 
P. f ·t d , tr't . d ~ 

1 
r:1st~~to Federal,. 1_3 de dezemb"ó ~e n:·asili:t '4 de ciPzembro rle l!:G:i : 'arte Permanen'•' - desta Prefe!tura, 

, .ie ei o ~ I?·~ -1 o ~e .e.a .• ~º 1_960; 11° ~ª. Repabllca. e 69 de B:as1- i79 da Rep íbl:ca e 60 de Bra,;i'ia. _ pa:·\tr dt> 24 dP outubrp de l!lÇ,:i. tm 
ns°'.'ce s~as atnbu;çoes, r~-:ohe. des •. º- lia. - Plin?o Can:cnr:ede, J?refe!to. P'ínio Can''lr>/J ·de, Prcf~!to. i:«ucle de ier assnmido a funçao ele 
:n11.1. Pa_ule da Cos.a, Au~1l!ar a~ Fu-1 .. l\1;:>.réa PoHcial, C 1í;l ~·o 4 J4. rdo De-
ea~~çao, nível l~, ;matncula _n:1mer~ .J.Di::CRET~. ·:P" i':9 ~j5 -: or. 13 or: 1 .DECRSTO "P • N9 S71 _ nE H D; iro.:t:im•nt'' FPàcra! ;:Je- E'e~manca Pú-
2:-~·· da Tab~la umca de Extianume DcZEMBRO o .. 196.i ,-- DEZEMllR'J D 19··-- bl:-':J.. 
,.unos Mensahstas (TUM> - Parte E 

0 
• 

Fermanente para exercer a Função i'm O Prefr.ilo do Distrito Federal, no O Prefeito. do Dis~rito redernl. '10 ti,,1~;11,1, H de dezembro de 19 ;:;; 
Co::nissão, Símbolo FC-5, de Chefe do U3o de sua~ atribuições legais, resolve uso de su11s a,1 ibuições. resoíve desig- i~? da Rep'..1bl ca e 69 de Brasllia. -
Serviço de Contrôle da Arrecada.;:ão, de5ignar .N'ewton de Oliveira Cunha, na1· Carlos Alberto Braz de Souza. Pli ia Cantanhede, Prefeito. 
àa Divisão de Ar~·ecadação. do D~par- E.'{ato~-. niv~l .16, matrícula nQ 1;8?í, para exercer a Função_ em Com!ssão rhr"RETO "P" N~ 9- 8 _ n 14 DF. 
iamento da Receita, da Secretaria óe da Tabela Umca de Extranumerar1os , s1mbolo FC-10, de Of1c;al de Gabmete z - ,_ · F f 11 " ' 1965 E 
Finanças. :.V!emalistas ( TU:.\1) - Parte Perma- da Secretaria. de Serviços Sociais. D z ill .Ro DE · 

Distrito Federa,!. 13 de dezembro· r1e nente - para exercer a Função em\ nras•l:a. i4 d<! de?embro de c9'5: , o Prefeito do Dist:·ito Federal, no 
!965; 7íº da República e 6º de Bra~í- Comissi\~. ~imbolo r.:r-7 d° Cc'ç:.c.:-. 77" \ta R~p.í\Jlh:a '! 6º de Bras1lia. - usn das atribui~ões que lhe confere o 
lia. - Plínio Cantanhede, Frele.'to. , ela. D:Yi~ac C.e .\rr~c::t:~::tç::,a, e:::. L'-:c-~~·- l'1'rio C:<W'(l:zi õed". Prefeito. ..~·t. 47 da Lei nº 3 751, de i~ de ab!·il 

• 
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de 1960, e tendo em v~ta o que cons- <°ECR'ETO "P·· N9 930 - !>E 14 DI: DECRii:TO "P" N9 982 - Dll; 14 Di& ,/Í)ECF E TO "P " N~ 983 - DE 14 UE 
ta do processo. n9 35.1'08,. resolve dJ.s- DEZEMBRO Dl: 1005 DEZEMBRO D.e 11165 r DEZEMllBO DE 195á 
pensar, a pedido, Genés10 Rodrigues . . . 
Pessoa, Escriturário, nível 8, matri- O Prefe1t? do_ Distrito Federal, no O Prefeit~ ~º- Distrito Federal, no o pr.efeito do Distrito Feder:al, no 
cmla. n9 7.590 da Tabela única de Ex- uso das atnbu1çocs que lhe confere o uso daa atnburçoes que lhe confere o uso da.s atribuições que lhe come;e 0 

tranumeràrio~ iVIensalistas (TUM _ art. 47 da Ler n9 3. 75~ de 13 de abril art. 47 da Lei n9 3 'i5~. de 13 de abril art. 47 da Lei nº 3, 751, de l<i ae "'"· ,~ 
Parte Permanente·_ dest.a Prefe!tu- de 1960, e tendo em vista o que cons- de 1960, e tendo em vista o que cons- de 19€0. e tendo em vlita 0 que e:~. ~­
ra, a partir de 15 de outubro de 1w5, ta do processo n9 34;~97 - 65, .res.olve ta do processoi nº 9.2p-65, resolve ta do prccesso ng 32.406-65, i·e~u ... ! 
em virtude de ter sido admitido para d1s:pen.sar a pedido, Zelia Ma.na Zer- torna:r sem efe~to ? enquadramento dispensar a pedido, Waldemar \Ja..,e­
outra função, mediante Prova Públi- bi:zu. Professor.a do En,,mo Elementar, d~ Dio~o Monteiro Luna. como Mt'.~â- lha Filho, Técnico Rural, nível 12-i.3, 
ca mvi:l ~3. matricula n° 1.2.61, da Tabe- mco, mvel 8, realizado pe!os Decretos matncula n9 1.889, (NOVACAP.1, u-> 

Brasilia, 14 de dezembro de 1965; ~a Umca de Extranumeranos Mensa- n9 280, de 27 de março de 1964 e 3H, Quadro Provi3ério do Distrito Feder,al, 
"l'i9 da República e 69 de Bras!lia. _ 11sias <'.l'~!) - Parte !?ermai;ente - de 10 de setembro de 191l-L da Função em comissão, símbolo . . • 
Plínio Cantanhede, Prefeito dest;t .Ptefeitw:a, a partn· de l de no- Brasilia, ~4 .de dez

0
eml.Jrn de. l9o5; · FC-7. de Chefe do Setor de Mecaniza-

ECRETO •·p·• :N9 979 
_ D D" vemm~ .de 196;:i. • __ 77~ ~a Repubhca e 6 de Bra~·.l1a. -1 ção Agrico'a. do Departamento Agn· 

- E H ~ Bras1ha. 14 de dezembro ae 19o::i; Plímo Cantanlzede, Prefe. ~0 pecuá1·'0 a·a .:::.~c-er-, 1· ;" de A"'ri"··u'"' 
DEZE'.WBRO DE 1965 ~"O d R 'bl ' O d B • <'1 _ ·"-' ' - v~ • .~ "' "' ' ..... -

' 1 t · a epu ica e 6· e rn.1 ia.. CRET , p·, ,.,,.0 9.,, 14 ra e n .. oduçao 
o p · f ·t d D' .· . f Plínio Cantanhede Prefeito. • O · •' · "" - DE DJ: ~ • _ 

ie ei? ·º- 1stuto. Federal, no I ' DEZE"d:lRo DE l95il 1 Brasi!•a, 14 de dezembro de 1~'35; 

art. 41 da Lei n 3. iol, de 13 de abril . . 19.. . , O Prefeito do. D1s~LtO F-deral, no Plínio C..;nfa?'1lede Prefeit 
de 1960, e tendo em vista o que cons- DEZE:MBRo DE 00 uso das ~uas :atn~u:çoes legais, e cen- 1 . 

0
• 

uso d~s atrib1;l1ç~es ,9,'.-le lhe confere ?~ECRETO "P" NQ 931 _ DE 14 :Dlt 1 . . .,. p 779 d'l Repúbl!cP. e 59 de Bras!iia . -

ta do processo nº 35.332-65, resolve O Prefeito do Distrito Federal, no do em Vlsta o d1Eposto no art. 93, § Re'if•cação 
dispensar a pedido, Norberto Couti- uso das atribuições que lhe confere o 39, do Regiment.o Interno da _,iecreta- ' 
nho, Guarda de VigilâBcia, nível 8, art. 47 da Lei n9 3.751, de 13 de abril ria de Admmistração. aprovado pelo No De.:-reio ·E .. n~ 28, de s do ".Or• 
matrícula 119 6. '1-01, da Tabela única de 1000, e tendo em vista o que consta. Decreto '"N" nQ 452, de 7 de outubro 1

1 

r<:nte. pubhcado no Diário Oficial rn,; . 
de Extranumerários Mensalistas - do processo 119 9.213-65, resolve tor- de 1965, r esolve designar Ronald Bar- mero 235. de 9 do corrente p<\gina r~1 
(TUM> - Parte Permanente - desta inar sem efeito o enquadramemo de cellos Silva, Coordenador do Sistema. l:::?.611. onde :,e lê: Art. 1~ - fica 
Prefeitura, a partir de 18 de outub.\'o José Nery de souza, como :l.tecànico, de Material, para substituir em seus : aberto . . ... , · 
de 1965, em virtude de ter sido admi- nív'el 8, realizado pelos Decretos 280, 

1 

impedimentos eventuais, o Chefo de 1 4.'.l.~.01 - ••. Part1cip0,ção em Ct•ll· 
tido para outra. função, mediante pro- · de 2'7 de março de 1964 e 347, de 10 Gabinete da Secre:aria de Adminis- 1 Lrilmição .•.. 
va pública. lle 3etembro de 1954 . tração. , La.ia-se:· 

Brasília. 14 de dezembro de 1965: Brasília, 14 de dezembro de 19il5; ' Brasília 1-t de de1embro àE' ,965: Art. 1~ - Pica aberto ..... 
'T79 da República e 69 de Brasllia. - 77º da República e 59 de Brasllia. - j779 da. República e i:·· de BrnsílJa - 1 4.2 .:1 .01 - Pa!·t\r:pação e!ll cm~sti· 
PlíEio_ Cantanhede, Prefeit.o. Plínio Cantanhede, Frefei,o. Plínio Cantanhede, Prefeito tuição ....• 
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sobre o n!vel med10 do terreno. 
Conselho Nacional 1 · . Sistema i!Tadim~te: onidrrecionat 

de Telecomunicacões no art. 34 da Lei nº 4 117, de 27 de da publicação d~ste E(:ital, re:eoi;i·a , Ho:·i:·io de f·.L~c:onamemo. itim1'a· 
- agôsto de 1962, e de acordo com as pelo prazo de fo (q~imze> dia~ pie;- <lo 

EDITJ\L N9 53 -65 normas estabelecidas i1., .Regnlame1:to post_as . par~ explo2"1c::ic de S~l"lilÇO ae 2. ,\5 endàaàes in:eressa.da3 - :.1-
dos Serviços de RaJwd1fusao, aprn- rad1od1fusao sonorn, n" ~idade ae clnsive aquela;:; que JO. possuair. c:n 

O Conselho Naciona~ de Telecomu.- vado pelo Decreto nQ 5:.:. 795, de 31 de Juiz de Fora, Estado ele Ma~as 9e- andame1~to pedidos para expicd! .,.() 
nicações, tendo em VlSta o dl~po~ outubrn de 1963, torna público que,_ a rais, com. !1-S seguinte espe.:1f~aç~:s: do mesmo servi<;o deverão apres€f:.• J.' 
no. an. 3-l da Le1 n9 4.1_?.7, de 27 ae pa:"t!r de 45 (quarrnta e cmco> dias - frequei;icm de o~e :-r:ac. ~410 k.Hz suas prop.:>st 2.~ nu sede dêste Const>lh.), 
agosto de 1962, ~ de acordo com :s da publicação df'ste ldJtal, recebera. - P.o•éncia.da eml'.&orn : ,1~0 watis na Avenida Pre~idente Wison. lii! ~ 
normas ~stabelec1da~ n~ R~gulamen.o pelo p.r azo de 15 !quinze dias! pro-1 - sisten'.a 1r.ra. diante. o~idu~c10n~l lO? ai.1ctal, nest.a cidade, ou na cele· 
llos Serviços de Radlodifu~ao, aprova_ postas para exploraçao de serviço de - horáno de funcwnan.ento. ili- aacia de Brasilia-DF, na Espla!'.ac3. 
do pelo Decreto nQ. 52.7~o •. de 31 de radiodifusão sonoro, na c;cbdc de Ou- mitado , , . . . ~ dos l':.Tinistéri.J.>. B1oco 11, 30 a1·',:· -
ouLu.bro de _1963, to1na pub~ico que, a ~·o Prêto, Estado cre I\~ma5. Gerais, 2._ As ent.dac.es mL.i;1C'sca_a,a. - ln_ acompa::-ihadas do

3 
docunmetos a q:.d 

partir d~ 4o_ (qu~renta ~ cmco) .àlas com as seguintes esp.cc1f1Eaçoes_: clusive aquelas .. que 3,: ?o.,,u::nn C,!Il :;e refere 
0 

n~ti2'o 
14 

e.o citado Reg•:-
da_ publlcaçao deste :Edital, .recei;era • _freqüência de operaçac: 1310 !-.Hz andamento p1:c!aos P•lr"- t:~i:Iorai:.ao 

1
. e' to e oiF~·vado 

0 
que c!i;,~õen! 

pe;) prazo de 15 (q~mze) dias, o:o- _potência da emis&êra: 250 watts do mesmo serviço - deverao a.~1. e- •1m. 1. ,,'., . _ ', ·, .. 
0 
.. - ~ 1 

postas . pai,:a exploraçao .de serviço de _sistema irradiante: cnidirecion'.11 sentar suas p•·opo~tiiyna .sede de:>te os ies1~~c~.,\O.> .1.a.~_,iaro •. ,
0 

·a- len· 
radiodifusao de som e imagem ltele- J _ horár\o de funcionam ~•1tó: ill- Conselho, na Avemda Pres1cte:i5e \1, 11- ,- 3 · -;~~.:.~nedade,, 1i?t:r~·--ªºd,,' ("~-:; visáo). na cidade de Uberaba, Estldo mit.ado son, 164 - 109 andar. nesta c1c.ade ou .ao P'-·'º~n o ;apita )11;i1mo -,..,. - ,~. -: 
de Minas Gerais, com as seguintes es- 2. As entidades intnessgcias - in- na Delcgacii:1. de Er<")~:liél - DF. na 13:200 üílO (t..eze m .• l!ces e d.,~e ... c.,, 
pecificações: clusive aquelas que já postiuam e~n Esplanada dos l\Iinist0rios, Bloco 11, m:l crnze:r~a ' · _ . _. . , _ _ 

- canal: 5 andamento pediclos para explora;:ao 39 andar - acomp:mhélda~ dos do- . 4 . . A ace.taGa.o dJo J?IOpos,a~ !U''.> 
- potência da emissôra: 1 Kw do mesmci serviço - deve:·io apre- cumemos a que ~e refe~:e, o art. 14 unp~1ca na. cbnga;:orl_eaade ~·;. ccn-

(ERPJ . . sentar suas propostas na sede dêste do citado Regulamente. e o.ise:·vado o cessr.o, se c!l'cun.sr,.,:1c1:1!' poste1u.e,, a 
- sistema inadiante. onidirecional conselho na Awnicla Presidente Wil- que d:spõern os respectl\'OS p:irâg:·a- 'uízo do Gu,,·êri;o desscqnselharflr: 'J. 

- honüio de funcionamento: lll- son 164 '_ 109 andar, nesta cidade, fos. exploraeão co se~·viço p.:>r esse rae·i). 
1nitado . . . ou 'na Delegacia de Brasilia - D.F.. 3 . As scci€'dades inleressadas de- 5. Não serão conl1ec1das p:op')sta$ 

2. As entidades mt~~·essadas - m- na Esplanada dos MinistPrios, Bloco verão possuir o capital m'n!mo de Cr$ apreseutariils foril do prazo. e nt!n'. '.3.3 
e1usive aquelas. que Ja possuam ep1 1:., 39 andar - acompanhadas dos 6.600.000 (seis :nLhôe:; e seiscentos q•1e não Ps'.iverem com a do::ume::t .!. · 
andamen<;o pe~idos par~ exploraçHo documentos a que se refere o at"t. 14 mil cruzeiros\. ~ ç;j,o cnmpicta 
do mesmo sernço deverao. apresentar do citado Regulamento. e observ~do o 4 .. A aceitac:io das p:·opostas nao 1- Rio de Janeirn _ GB. 19 de n.:>· 
suas propostas na s~de. deste C_m~se- que dispõem os respectivos parag~a- ~pllca n~ obng~toneda,'.:e_ d~ .c~nccs - émbro de li).;5. _ Euclúie:s Qiu::nõ.; 
lho, na ..;vemda Pres1dent,e VV 11.son fos. sao, se cu·cLJ!1st;:11cHis .,o~te.10.es. a ,c'e Oli<ieira, capitão-de-Ma: -e-G:.ier! a, 
164 - ~o. andar, ~~sta cidade ou na 3 As sociedades interessadas de- juízo do Governo clesncor:;~Jharem. a 1 Presidente 00 Contei. 
Delegacia de Bra.sll~a. - DF, na Es- verão possuir 0 capital mínimo de exploração do service por esse mr>10 . 1 __ _ 
plana?ª dos M1mstenos, Bloco 11, 39 C'rS 6 600 .000 (seis milhõe:i e seisC'lm- 5. Não se!"fo rcnhecidas proposto.s I' EDITAL ::;
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_
65 andar - _acompanhadas dos dJCll- tos mil cruzeiros). apTesentad8s forr-i elo P"e.zo. e nem as 

~entos a que se refere o art', 14. do 4. A aceitação da~ proP,ostas não q~e não esth.;·er21 con! a clpcumen;a_ . o _s;on;,elho Nacio::_al de Tele~t"l:1;::­
c1tado_ ~egulamentQ, e. observa?u o ;mplica na obrigatoriedade (]a con- çao completa . 11caçoes, lendo em v1.,ta o d1spoo1U -·" 
que d1spoem os respectwos par«J"a- cessão, se circunstir.ci-as pos~e:·io!"es, Rio de Jan~irn - GB._ em 18 dcjiHtiF 3-1 da . Le! r..:.mero 4.11";, d" '.:? 
tos. . . a iuízo do Govêrno dc:mconselharem novembro de l9fiS. - E<;C'?des :>uandt ele agôsto de !ihJ·2. e de ac0:·ao c.~:n a.> 

3. A;; socied::ldes .mteressadas de- a ~xplorarão d'> ser\'i<:c por ê.õse meio. de Oliveira, Capitão<e:iv:~r-e-G•1er~ ncnna<: estate!cci~fab no Regu.l?.1?"':,\• 
' ·erno possu!r o cü.:i:ittal mím:no ~e 5. Não se:ão conheci<iaa propostas ra - Presidente do CO.".T.SL. to dos se: viç,15 de RadioôHusão, ap"o-
Cr_? 99 .000:.ººº, \~O\ent<> e nove m - "'p1esentadaa fora do prazo. e nem ~s . ' --.-, -~ -~ vado peio Dec!"eto llún:e:o 5ê.'í'S5,_ de 
lhoes de ci,~ze,r_?->.. • .- que não estiverem corr. :'\ dvcumenta- 1 EDirAL ::\ •. n-v;J 31 de out~.ll! ' ). õe HiG:3, t01;:'.I :µU!Jllc' 

4 A aceitnçao oas propos.as i.ao ça· conlplela . • • , ,,, ..... 
1 

.i- ( 
1

-
1
ta e ·1~-~ 

·· · b ·a t · d d • con- 0 
• • o Conselho Nacioa1 ae 'I\>.eco!nU- .<.n~, a par,1, 'e .o C.t "re1 · . , ., -• imp.ica na o n.,a one ª e ºª Rr·o de Jan~1·1·0 GB e111 18 de · d' ,., - · ·1 • n ~o ">·te Ed" •l i·e·e - ·'. t' . ' t . v• ~ - • nicacões tendo em v1.><a o .• spoHa ::10 r0'd" ºª Pl ••H oCc'Ç" .,e, H•· ' -~e~~~o ~~ g~~~~;0ª

11â~~c~i~~e~~~º;.-~~ novem_brc: cl.e 1965; ::- Euclides Quandt articro Ú d!l Lei núnH'.ro · .11'1. de 27 bcrá, pL·~ti ;r· zo de 15 (qu•·.:zel dia,; 
J • ' , • '. dP Ohveira. Cap1tao-é!.e-::'vfar-e-Guer- '- o - d n •• 1 •• ·d oro a· !01·ono-·a~ "a1·a °'"'ln1·aça·o ª" <i~f'"";) a exp1 01«1-~~ do se"'""º po~ e', -e ID"'º - . - ae ª"'OSto e bf:.! e ae a,,,or o c . • . · _, ~ .. , "' """'-"" •~ , • , v - • , •.u.. .,,.,. • '" ,_ · P Pres1den<.e do CONTEL "' . d d' "f - '1 "' • 
5. Nãu sNiio conhecidas prnpoo ·a~ ~ - ·- - · normas esiahelec:da.: no :;:te~nlamcn-' e rn ·o-:;.us~-? ~mrnr:t. _r.a c.c,n .... e !l 

apresent·:idas fora do prazo. e nem as : _ --·:- _ _ to dos seniÇO$ de R~diodifus~'J.: :vro- ?.ª'ª~~;1'\'a . 'Es:.ªº~ ~.e Sa~. Pai.:,o, Nm. 
que não estiverem com a documenta-· ED.LTAL N9 ;i6-6:> vado pelo Decre1o numero 5 . ,9.,. ,1 , se"t.ntes E.';:,pecif,caçõe,,, · 
ção _çompleta. ·~ _ , _ I o Conselho Naciona! de Tel~comu- 31 de ou:u.bro ele_ 1963, •. ~orra p~bl:co ,!reg.üe~:cia de ~~e;:açã~~ l !~~. kHz 

Rio de Jane •. o GB: .8 de no ln!caçõe~ tendo em vista 0 disposto que. a pa,br de 4:> <Qua._rLa e cmco) potenrrn da em.s:so_a. ~oO wa 1 .. , 
vemb!·o de 1965 . . ;:: E;-tclitles Qv.andt 'no art.~34 da Lei 11q 4 . 117. de 27 de dias da i,lllblicação dêst~ E;füP,1 rece- sist~m,i. irradiante: direc•.on:1' 
de Olwen~. Caphao-ae-?-.rar-e-Guer- ! agôsto. de 1962 e de acfüdo com as berã, pelo prazo de !:i 'quime' dias h.ornno de fc:.'!clo:-i:m.:ento: i~im : t.~· 
rn - P;·ernfonte do CONTEL. nôrma::; e.stabel ~ci~ll'\s no Reg-:.11amenf;o propostas para e:q:.ilorni:ão de ~el"Vil' " d~ . _ , 

E D-'l'AL N•; 5- _65 1 dos Servidores de Radicdi!usão. apio- de 1·adiodifusão sonorn . m1 rM1ide d~ /:. AJ e11 ,10J de:: ü:ieres~adas - l.n• 
" ' .:i 

1 vttdo pelo Decr et.o n" 53 . 795. de 31 de eti.o Paulo. F si.ldo de f"ã·J Paulo, com · U«!Ve aquelas que j á poss\lam tla.t 
O Cor..:.elho N11.c.on a1 de Te!ecomu _ 1 out ubro de 1953, t.oiua pt1l:>llr•l qu,.. e 1 M segurn!;e<o c11 ra•r»··•-i. "'i\S '. ;?11.famenh• ·· ~ i.;ed1do-" pa~"~ e1q•?ota$ã.'lj 

"·~ .._ .. V.iltt& • dlal)Qllto pà!·&lr de '5 (quarenta e ctnoo) diu ~e.ia d~ oi~a.c.·ãv __ te».~~ uo !l'li'<i·"J'K) ~t \1ç:; ~6vi:_~a.o ~~::._t.!&:r 


